
Regido pela Lei n.° 8.666 de 21/06/93, (com as alterações da Lei n.° 8.883/94 e da Lei n.° 9.648/98) e suas alterações e Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

A  Presidente  da  Comissão  Permanente  de  Licitação  da  Prefeitura  Munícipal  de  ACOPIARA/CE,  designada  pela  Portaria  n.°
009/2021  de 01  de Janeiro de 2021, toma público para conhecímento de todos os intere§sados que as O9hoomin horas do dia
17  de  Junho  de  2021,  na sede da Comissão  Pemanente de  Licitação,  no Centro Administrativo da  Prefeitura  Municipal  de
ACOPIAFWCE,  localizada à Av.  José  Marques  Filho,  n° 600,  Aroeiras -Acopiara -  Ceará,  CEP 63.560-000,  em sessão  pública,
darà  inicio  aos  procedimentos  de  recebimento  e  abertura  dos  envelopes  concementes  aos  Documentos  de  Habilitação  e  às
Propostas  de  Preços,  da  licitação  modalidade  TOMADA  DE   PREÇOS   N°  2021.05.27.02,   ident.ficado  abaixo,   mediante  as
condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei n.° 8.666/93, de 21.06.93, alterada pela Lei n.° 8.883/94 de
08.06.94 e legislação complementar em vigor.

Objeto:

CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  REALIZAR OS  SERvlços  DE  CAPACITAçÕES  E
OFICINAS   AOS   GESTORES,   TRABALHADORES,   CONSELHEIROS   E   USUARIOS   DA
POLÍTICA  DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,  CONTRIBUINDO  PARA 0  DESENVOLVIMENTO  DE
POTENCIALIDADES    E    FORTALECIMENTO    DO    SISTEMA    ÚNICO    DE    ASSISTÊNCIA
SOCIAL,    "SUAS"    NO   ÂMBITO   MUNICIPAL,    DE   INTERESSE   DA   SECRETARIA   1)0
TRABALHO     E     DESENVOLVIMENTO    SOCIAL     D0     MUNIcipIO    DE    ACOPIARA/CE,
coNFORME pRojETo BÁslcon.ERMo DE REFERÊNclA EM ANExo Ao EDITAL.

Órgão interessado:
SECRETARIA D0 TRABALHO E  DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Modalidade: TOMADA DE PREÇOS

Tipo: MENOR PREÇO

Critério de Julgamento: GL0BAL

Regime de Execução: lNDIRETA

Empreitada: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

DEFINICÕES:

NESTE   ÊSrrAL   sERÃo    ENcoNTRADos   NOMEs]    pALAVRAs,   slGLAs   E   ABREvlATURAS   coM   oS   MESMoS
SIGNIFICAno§ ABAixo:
1     C.P.L/COMISSÃO:  Comissão permanente de Licitação.
I     CONTRATADA:  Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o seu objeto.
-     CONTRATANTE/PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA/CE-PMA,    através   da   SECRETARIA   DO   TRABALHO    E

DESENVOLVIMENTO SOCIAL -Orgão de onde se origina a presente licitação.
-     CRC: Caiiificado de Registro Cadastral expedido pela PrefeitLira municipal de ACOPIARA/CE.
1     FISCA!.'ZAÇÃO:  Caberâ a cada secretaria gestora do Municipio de ACOPIARA/CE.
r     PROPONENTE/lNTERESSADO/LICITANTE: Empresa que apresenta proposta para este cename.



1     ABNT -Associação Bra§ileira de Nomas Técnicas.
i     PMA -Prefeitura Municipal de ACOPIARA/CE

INTEGRAM 0  PRESENTE EDITAL, OS SEGUINTES ANEXOS:
•    ANEXo l -Projeto Básicorrermo de Referência;
•     ANEXo ll -Modelo de proposta de preços;
1     ANEXo lll -Modelo de procuração e Declarações:
-ANEXO  IV-Minuta do contrato;

1 - DO 0BJETO
-       _       ,.   p          _                            --,-                                             __=_:=.

1.1  -Esta  licitação tem  por objeto  CONTRATAÇÂO  DE  EMPRESA PARA  REALIZAR  OS
OFICINAS AOS GESTORES, TRABALHADORES,  CONSELHEIROS  E USUARIOS DA POLÍTICA-DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
CONTRIBUINDO  PARA  0  DESENVOLVIMENTO  DE  POTENCIALIDADES  E  FORTALECIMENTO  DO  SISTEMA  ÚNICO  DE

ASSISTÊNCIA    SOCIAL,    "SUAS"    NO   ÂMBITO    MUNICIPAL,    DE    INTERESSE    DA   SECRETARIA    DO    TRABALHO    E
DESENVOLVIMENTO    SOCIAL     DO     MUNICÍPIO     DE    ACOPIARA/CE,     CONFORME    PROJETO    BÁSICO/TERMO     DE
REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL.

2 -DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
i-LiLJ_TU|'Ji..                            j -r-_-

SERvlços  DE CAPACITAçÔES  E

2.1  - PODERÃO  PARTICIPAR DESTA LICITAÇÂO:
2.1.1   -  Quaisquer  pessoas  jurídicas,   localizada  em  qualquer  Unidade  da   Federação,   sob   a  denominação   de  sociedades
empresárias  (sociedades  em  nome  coletivo),   Empresa lndMdual  de  Responsabilidade   Límitada  -  EIRELl,   e  de  sociedades
simples  -  exceto  sociedade  cooperativa  -  devidamente  cadastradas  ou  que  atendam  a  todas  as  condições  exigidas  para
cadastramento  pelo  Setor  de  Cadastro  do  Município  de  ACOPIARA/CE,  até  o  terceiro  dia  anterior à  data  do  recebimento  das

proposta§,  de  acordo  com  o Art.  22,  parâgrafo  2° da  Lei  8.666/93  e  suas  alterações  posteriores  e  que  satisfaçam  a todas  as
condições deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais ou cadastramento compativeis com o objeto da licitação.
2.1.2 -Firma  indMdual  ou  sociedade  comercial  regularmente estabelecida  neste  país,  que satisfaçam todas  as condições deste
Edital de TOMADA DE PREÇOS e demais especificações e normas, de acordo com os anexos, parie integrantes do presente.

2.2 - NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃ0:
2.2.1  -  Não  poderão  participar  licitantes  com  sócios,  cooperados,  diretores  ou  representantes  comuns  que  estejam  figurando
como administradores de ambas empresas.
2.2.1.1   -   Se   antes   do   inicio   da   abertura   dos   envelopes   de   preço   for  constatada  a   comunhão   de   sócios,   diretores   ou
representantes,  estando  os  mesmos  como  administradores  de  ambas  empresas,  entre  licitantes  participantes,  somente  uma
delas poderá pariicipar do certame.
2.2.1.2 -Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes, estando os mesmos como administradores de ambas
empresas,   entre   licitantes   participantes   após   a   aberiura   dos   envelopes   de   preço,   os   respectivos   participantes   serão
automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto.
2.2.2 -Consórcios de empresas, quaisquer que sejam suas formas de constituição;
2.2.3 -Empresas que estejam suspensa§ de participar de licitação realizada pelo Município de ACOPIARA/CE;
2.2.4 -  Empresas que foram declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração  Pública,  enquanto perdurarem os



2.2.6  -  Empresas  que  se  encontrem  em  situação  de  falência  ou  de  recuperação  judicial;  de  dissolução;  de  fusão,  cisão  ou
incorporação,  liquidação,  ou em regíme de con§órcío, qualquer que seja sua foma de constituição;
2.2.7 - Cooperativas.
2.2.8  -  A  incompatibilidade  dos  objetos  sociais  da  licitante  com  o  objeto  da  licitação,  implícando  na  impossibilidade  de  sua

participação no certame.
2.3  - A  caracterização  das  situações  expostas  no  item  2.2,  a  paftir  da  constatação  pela  Comissão,  implicará  na  eliminação
sumària do proponente do respectívo processo.

3 -DAS  FASES DO  PROCESSO LICITATÓRIO
/                         '.     =T_H+__   _J-_                       -.   ,    _

3.1-0 presente procedimento de licitação seguirá o seguinte tràmite em fases distintas:
3.1.1  -Credenciamento dos licitantes;
3.1.2 -Recebimento de envelopes de "documentos de habilitação" e "propostas de preços";
3.1.3 -Abertura dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação;
3.1.4 -Resii!tado de julgamento dos Documentos de Habilitação;
3.1.5 -Fase de recursos da Fase de Habil`itação;
3.1.6 -Abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços;
3.1.7 -Anàlise e Classificação das Propostas de Preço§;
3.1.8 -Resu!{ado de julgamento das Propostas de Preços;
3.1.9 -Apuração do menor preço e declaração de vencedor;
3.1.10 -Fase de recursos da Fase de  Proposta de Preços;

4 -DO CREDENCIAMENTO DOS  REPRESENTANTES

4.1  -Cada proponente apresentarLse-á com apenas um representame que,  devidamente munüo de DOCUMENTACÃO  HÁBIL
DE será  o  único  admitido  a intervír nas fases  de  procedimento  licitatório,  respondendo  assim,  para todos
os efeitos.  por sua representada,  devendo ainda,  no  ato da entrega dos envelopes exibir um documento de identificação válido,
expedído por Órgão oficial.

4.1.1  -Por DOCUMENTAÇÃO  HÁBIL DE CREDENCIAMENTO, entende-se:

4.1.1.1  -Q.iL]iido NÃO for Sóclo.ADMINISTRADOR OU  REPRESENTANTE LEGAL,  deverá apresentar:
a)  Procitração pública ou  instrumento particular de mandato e§pecifica,  (com fima reconhecida em cariório) confome  modelo
discriminado  no ANEXO  111  lTEM  01  deste  Edital,  caso  o  representante  não  seja  sócioi)erente,  diretor do  licitante  ou  titular de
firma  indMdual;

b) Ato constitu[ivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor, da empresa a ser representada;
c)  Documento oficial de identmcação (com foto) vàlido;

4.1.1.2 -Quando for SÓCIO-ADMINISTRADOR OU  REPRESENTANTE LEGAL, deverá apre§entar:
a) Ato constitijtivo, estatuto ou contrato social conso[idado em vigor;
b)  Documen{o oficial de identfficação (com foto) válido;

4.1.2  -A  não  apresentação  ou  incorreção  dos  documentos  de  que  trata  o  subitem  anterior  não  implicará  na  inabilitação  da
licitante,  mas impedirá o representante de se mamestar e responder pela mesma na sessão correspondente, ou até o momento

que a referida comprovação puder ser verificada na fase seguinte, ou seja, na fase de habilitação.



4.1.3 -Todos os  documentos  necessários à participação. na presente fase deverão ser apresentados  em  original,  cópia
aute"cada   por  cartório  competente,   publicação  em  Orgão  Oficial   ou   autenticada  pela  Comissão   Permanente  de
Licitação, mediante apresentação dos originais.
4.1.4 -A qualquer momento o proponente poderà substituir o credenciado já nomeado para responder pela mesma,  desde que
seja atendido a todas as exigências citadas no Ítem 4 desde edital.
4.2  -   Os   interessados  em   participar  do   presente   processo   licitatório,   que   não   queriam  se  fazer  presente   na  sessão  de
recebimento  dos  documentos,  bem  como,  não  comprovem  os  poderes  necessários  a  condições  de  representação,  poderão

protocolar os envelopes tratados nos ftens 5 e 6 do edital, sendo:
a)  No  protoc:olo  do  Setor  de  Licitações,  junto  a  Comissão  Permanente  de  Licitação,  antes  do  inicio  dos  trabalhos  da  sessão,
mediante  apresentação  de   Documento  oficial  de  identificação  (com  foto)   vàlido  do  responsável   pela  entrega,   bem  como,
assinatura de termo correspondente, ou;
b) Junto a Comissão Permanente de Licitação, durante os trabalhos da ses§ão,  mediante apresentação de Documento oficial de
identificação (com foto) válido do responsável pela entrega, sendo constado tal ato na ata da ses§ão, ou;
c)  No Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de ACOPIARA/CE, ou;
d)  Mediante remessa por via postal;

4.3 -  0 interessado em  parijcipar deverá conhecer todas  as  condições estipuladas  no  presente  Edftal para o cumprimento das
obrigações do objeto da licitação e apresentação dos documentos exigidos. A participação na presente licitação implicará na total
acei{ação a todos os termos e integral sujeição à legislação aplicável,  notadamente à Lei 8.666/93, alterada e consolidada.
4.4 -  Na  hipó{ese  de  não  haver expedíente  na data designada para  a realização  do  ato,  este será realizado  no  primeíro dia  útil
subsequeiite,  no mesmo local e hora.
4.5  -  Este  Edital  e  seus  elementos  constitutivos,  poderá  ser obtido  na  Comissão  Pemanente  de  Licitação  da  PMA,  mediante
Termo  de  Retirada  de  Edital/Protocolo,  através  de  DAM -  Documento  de Arrecadação  Municipal,  com  pagamento de taxa  no
valor  de  RS  20,00  (vinte  reais),  com  depósito  em  conta  bancária  através  do  DAM  emitido  pelo  setor  de  arrecadação  desta

prefeitura,   iios   horários   de   Osh   as   12hooh   e/ou   pelo   site   do   Tribunal   de   Contas   do   Estado   -.TCE,      no   endereço:
http://munícipios,tce.ce.gov.br/licitacoes.

5 -DA FASE DE HABILITAÇÂO
J     ---L-,+-`._    --                       r-`     -                                          --            ___

5.1   -  A  fas3  de  habilitação  consi§te  na  apresentação  de  documentos  de  forma  a  comprovar  a  regularídade  da  proponente,
conforme regiilamenta o Art. 27° da Lei 8.666/93.
5.2  -  Para  se  habilitarem  nesta  licitação  as  lícitantes  deverão  apresentar envelope fechado,  tendo  no  frontispício  os  seguintes
dizeres:

/`i` COívllssÂO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA/CE
TC)MADA DE PREÇOS N° 2021.05.27.02
Eh`VELOPE "A" -  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

PROPONENTE

5.3 - 0 e"c.iopE! "A" deverá conter os documentos a seguir relacionados, todos perfeitamente legíveis,  dentro de seus prazos e
vamade  para o dia e horàrio indicados no Preàmbub do edital.

5.4 -Os DQtüMENTOS DE HABILITACÃO consistiram de:



5.4.1  -  CERTIFICADO  DE  REGISTRO  CADASTRAL -  CRC,  expedido  pelo  Setor de  Cadastro  de  Fornecedores,  da  Prefeftura
Municipal de ACOPIARA/CE, dentro da sua valídade.

5.4.2 - Rela{iva à HABILITAÇÃO JURÍDICA:

5.4.2.1   -  REGISTRO  COMERCIAL,   no  caso  de  empresàrio  indMdual,   no  registro  público  de  empresa  mercantil  da  Junta
Comercial;  devendo,  no  caso  da  licitante  ser  a  sucursal,  filial  ou  agência,  apresentar  o  registro  da  Junta  onde  opera  com
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
5.4.2.2  -  ATO  CONSTITUTIVO,   ESTATUTO,  CONTRATO  SOCIAL  CONSOLIDADO  ou  CONTRATO  SOCIAL  E  TODOS  OS

!{                  ADITIVOS,  em  vigor  devidamente  registrado  no  registro  público  de  empre§a  mercantil  da  Junta  comercial,  em  se  tratando  de
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleíção de seus administradores;
devendo,  no  caso  da  licitante ser a  sucursal,  filial  ou  agência,  apresentar o  registro  da  Junta onde opera  com  averbação  no
registro da Junta onde tem sede a matriz.
5.4.2,3 - lNSCRIÇÃO  DO ATO CONSTITUTIVO,  no caso de sociedades simples -no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas
acompanhada  de  prova  da  diretoria  em  exercicio;  devendo,  no  caso  da  licitante  ser a  sucursal,  filial  ou  agência,  apresentar o
registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.

Ã.fó2.gE-REg|RSETROoBEÂ#gR!ZA;ASÃg,peAmàãeFtumNtâ'8#ÊffTpàeà:,oeud,ã:C;eei:dóe,geãsoú::#:e::,f:::inodn.aTea[,tv:|naodepâ:s;,:
O exigir.

5.4.2.5 -Ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comercial/Cahório, bem como o estatuto com a ata de
Eleição da  Oíretoria,  na forma do artigo  18 da Lei n° 5.76471, em se tratando de sociedade de cooperativa.
5.4.2.6  -  Do..umentos  oficial  de  identificação  (com  foto)  e  prova  de  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  do(s)  sócio(s)
administíadores;

5.4.3 -Relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

5.4.3.1  -Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

5.4.3.2  -  Pro\/a  de  inscrição  no  Cadastro  de  Contribuintes  estadual  ou  municipal,  se  houver,  relativo  ao  domicilici  ou  sede  do
licitante,  peitinente ao seu ramo de atividade;

5.4.3.3 -  Pr3va de regularidade para com a Fazenda Federal,  inclusive quanto às contribuíções previdenciárias;
5.4.3.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;
5.4.3.5 - Prc`/a de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;
5.4.3.6 -  Prova  de  regularidade  relativa ao  Fundo de  Garantia por Tempo  de Serviço (FGTS),  demonstrando situação  regular no
cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei.
5.4.3.7  -  Prcva  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justíça  do  Trabalho,  mediante  a  apresentação  de  certidão
negativa,  nos termos do "tulo Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, cle 1° de maio de
1943).

5.4.3.8 -As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar toda a documentação exigida para
efeito de ccmprovação de REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, mesmo que esta apresente alguma restrição;
5.4.3.9 -  Ha\iendo  alguma  restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista,  será assegurado o prazo de  05  (cinco)
dias úteis. cujo termo inicial corresponderà ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do cehame,  prorrogável

por  igual  periodo,  a  critério  da  administração  pública,  para  a  regularização  da  documentação,  pagamento  ou  parcelamento  do
dêbito e emissão de eventuaís cehidões negativas ou positiva§ com efeito de cehidão negativa;
5.4.3.10  -A  :ião  regularização  da  documentação,  no  prazo  estabelecido,  implicará  decadência  do  direfto  à  contratação,  sem



5.4.4 - Relativa à QUALIFICAÇÃO  ECONÔMICO.FINANCEIRA:
5.4.4.1  -Certidão Negativa de Falência / Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede do Licítante.
5.4.4.2 -  Balanço  patrimonial  e  demonstrações contábeis  dc>  último  exercício  social, jà exigíveis e  apresentados na foma da  lei,

que  comprovem  a  boa  sítuação  financeira  da  empresa -  vedada  a  sua  substituição  por  balancetes  ou  balanços  provisórios  -
podendo  ser  atualizados  por  Índices  oficiais  quando  encerrados  hà  mais  de  03  (três)  meses  da  data  de  apresentação  da
proposta, devídamente assinados por contabilista registrado no CRC,  bem como por sócio,  gerente ou diretor,  registrado na junta
comercial oiJ Órgão competente.

5.4.4.3-As empresas constituidas a menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do Balanço de Aber[ura, devidamente
assinados  por contabilista  registrado  no  CRC,  bem como  por sócio,  gerente ou  diretor,  registrado  na Junta Comercial  ou  Órgão
competente
5.4.4.4  -  Serão  aceitos  o  balanço  patrimonial,  demonstrações  contábeis,  termos  de  aberiura  e  encerramento  do  livro  Diário,
transmitidos via SPED, acompanhados do recibo de entrega de escmuração contábil digital, respeftada a lN RFB vigente;

5.4.4.5 -  As empresas enquadradas como  Mioroempresa§  (ME)  e  Empresas  de  Pequeno  Porie (EPP),  conforme  incisos  1  e  11
do Artigo 3° da  Lei  Complementar n°  123, de  14 de dezembro de 2006,  e que  pretenderem  usufruirem de seus  benefícios  nesta
licitação  do  regime  diferenciado  e  favorecido  previsto  naquela  lei,  deverão  apresentar junto  aos  Documentos  de  Habilitação  a
Ceriidão  Simplificada emitida pela Junta Comercial,  nos termos do art.  8° da  lN  103/2007 do DNRC -Departamento  Nacional de
Registro rio Comércio.
5.4.4.6 - As  empresa§  enquadradas  no  regime  diferenciado  e favorecido  das  Microempresas  (ME)  e  Empresa§  de  Pequeno
Porte (EPP) que não apresentarem a certidão prevista no subitem anteríor,  poderão pahicipar nomalmente.do cehame,  porém,
em igua!dade de condições com as empresas não enquadradas neste regime

5.4.5 . Relati`/a à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
5.4.5.1-Comprovação  de  aptidão  para  desempenho  de  atividade  per[inente  e  compativel  com  o  objeto  da  licitação,  mediante
atestado  de  capacidade  técnica,  fomecido  por  pessoa  juridíca  de  direito  público  ou  privado,  comprovando  que  a  licítante  já

prestou  e'r\J  está  prestando  os  serviços  compativeis  com  o  objeto  desta  licitação.  Em  se  tratando  de  atestado fornecido  por
pessoa juridica de direito privado, este deverà vir com firma reconhecida do assínante.
OBS:  0  Atestado  de  capacidade técnica  fomecido  por  pessoa jurídica  de  direito  público  ou  privado  poderá  vir  com
assinatura digital ceriificada pelo lcp -Brasil.
5.4.5.2 - Declaração com a indicação do pessoal técnico adequado e disponível a compor o quadro técnico dos serviços a serem
desenvoMdos no municipio.
5.4.5.2.1  -Apresentar documentos (diploma e certfficações)  que comprovem que a equipe técnica està apta e com capacidade
especializaóa na execução dos serviços;

5.4.5.3.  EOJJIPE TÉCNICA

01  (uni)  profissional Assistente  Social com respectivo registro profissional no Conselho Regional de Serviço Social.

5.4.5.4.  CARGA HORÁRIA
01  (um) pro{is§ional Assistente Social com uma carga horària de 06 (seis) horas/diárias.
Observações:
A carga Ho-aria refere-se à Prestação de Serviços de forma presencial no local indicado pela Contratante ou na sede dayprópria
empresa, in:ependentemente da demanda Consultiva, ilimitada,  prestada por escrfto através de correio
forma conveiicional via Consulta Escrita formalizada à Contratada.

eletrônico
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5.4.6 - Relativa à CAPACITAÇÃO
5.4.6.1 -Apresentar comprovação da licitante de po§suir em §eu quadro permanente, na data prevista no preambulo deste Edital,
de  no  mínimo  O1(iim)  profissional  de  nível  superior  em  Serviço  Socíal,  devidamente  inscrito  e  em  situação  regular junto  ao
Conselho de Classe, dentro do  prazo de validade.
5.4.6.2 - Entende-se,  para fins deste edital,  como pertencente ao quadro permanente: sócio, diretor ou responsável técnico.
5.4.6.2.1. -A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licftante será feita:
a)  Para sócio,  medíante  a apresentação do  ato constitutivo,  estatuto,  contrato social consolidado  ou  contrato  social  e todos os
aditivos.

b)  Para  diretor,  mediante  a  apresentação  da  ata de eleição  e  posse da atual  diretoria,  devídamente  registrada junto  ao  órgão
Competent9.
c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará mediante a apresentação da cópia da
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) -devidamente assinada.
d) Contratos de prestação de serviços;
Obs:  Se  a  comprovação  for  através  de  contrato  de  prestação  de serviço,  o  contrato  deverá  está vigente  na  data  de
abertura deste ceriame, assinado e com firma reconhecida das partes;

5.4.7 - Re]ativos aos DEMAIS DOCUMENTOS  DE HABIL[TAÇÃ0:
5^4.7.1  -Declaração de que,  em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854,  de 27/10/1999,  publicada no DOU de 28/10/1999,
e  ao  inciso  Xxxlll,  do  artigo  7°,  da  Constituição  Federal,  não  emprega  menores  de  18  (dezoito)  anos  em  trabalho  noturno,

perigoso ou  i.r\§alubre,  nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz,  a partir
de 14 (quator7.e) anos, conforme modelo (ANEXO 111,  lTEM 02) constante dos Anexos deste edital;
5.4.7.2 - Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, confome modelo  (ANEXO  111,
ITEM 02) ccn§tante dos Anexos deste edftal;
5.4.7.3 - Decíaração,  sob as penalidades cabiveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilftação, ficando ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores,  (aft.32,  §2°, da  Lei n.° 8.666/93), conforme modelo (ANEXO  111,  lTEM 02)

constante dos Anexos deste edital;
5.4.7.4 -  No caso  de  licitantes devidamente  cadastrados  na Prefeitura de ACOPIARA/CE, ia documentação  mencionada  no  item
5.4.2  e  os   subitens  5.4.3.1   ao  5.4.3.7,   5.4.4.1,  5.4.4.2  e  5.4.9.1   de§te  Edítal   poderà  ser  subsffluida  pela  apresentação  do
Cer[ificado de  Registro  Cadastral  (CRC) junto  à  Prefeitura de  Municipal de ACOPIARA/CE,  assegurado,  neste caso,  aos demais
licitantes,  o  direito  de  acesso  aos  dados  nele  constantes),  o  qual  deverá  ser  entregue  acompanhado  de  todos  os  demais
documentos trat.ados  neste  eclital  na  qual  não  haja  a  possibilidade  de  substituição,  tratada  anteriormente,  cuja  autenticidade  e

prazo de \Ja!idade serão analisados pela Presidente;
5.4.7.4.1  -A docümentação constante do Cadastro de Fomecedores da Prefeitura Municipal de ACOPIARA/CE deverá também
se encontíar dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital,

:.u4t.esn;Í::#:Spoo:dcoachuóT:àntcoosmnpeect::::,rí:subà,;::;:coÍp:&ãoó:âã:reáf::{:,faosue::tveenrt::asdearâ:í:Sâ:t::sossã:mp::#na:htceópj:
Licitação mediante apresentação dos originais.
5.4.9  .  As  clec]arações  exigidas  na  habilitação,  quando  não  vierem  com  fima  reconhecida  em  cartório  deverão  vir
acompanhadas  ccim  o  documento  de  identidade  ou  equivalente  do  signatário/assinante,  para  que  seja  confrontada  a
assinatura, ou com assinatLira digital ceriificada pelo lcp -Bra§il.
5.4.10  -  Não  serão  aceitos  documentos  apresentados  por  meio  de  fitas,  discos  magné{icos,  filmes  ou  cópias  em  fac-simile,
mesmo  a:jteriticadas,  admitindo-se  fotos,  gravuras,  desenhos,  gràficos  ou  catálogos  apenas  como  foma  de  ilustração

propostas de preço.
5.4.11   -   Os   dcicijmentos   necessários   à   participação   na   presente   licitação,   compreendendo   os   documen
habilitação   a proposta de preço e seu§ anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
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5.4.12  -  As  proponentes  ficam  obrigadas  ainda,  a  cumprirem  além  das  exigências  edftalícias,  as  leis  especiais  às  quais  se
enquadram e se amparam.
5.4.13  -Quaisquer documentos  necessários  à  participação  no  presente certame  licítatório,  apresentados  em  Iíngua estrangeira,
deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
5.4.14  -  Caso  o  documento  apresentado  seja  expedido  por  instituição  que  regulamente  a  disponibilização  do  documento  pela
lnternet,  a Comissão Permanente de Licitação verificará a autenticidade do mesmo através de consulta eletrônica.
5.4.15  -Caso  o  documento  apresentado  seja expedido  por instituição  pública  que  esteja  com  seu funcionamento  paralisado  no
dia de  recebimento  dos envelopes,  a  licitante deverá,  sob  pena de ser inabilitada,  apre§entar o referido documento  constando o
termo final  de  seu  período  de  validade  coincídindo  com  o  período da  paralisação  e  deverá,  quando  do término  da  paralisação,
sob  pena  de  ser  inabilitada  supervenientemente,  levar  o  documento  à  Comis§ão  Pemanente  de  Licftação  nas  condições  de
autenticação exigidas por este edital, para que seja apensado ao processo de licftação. Caso o processo já tenha sido enviado ao
órgão de origem da licitação, deverá a licitante levá-lo a esta instituíção para que o mesmo se proceda.
5.4.16   -   As   cer[idões   exigidas   (para   aquelas   cuja   validade   possa   expirar),   quando   não   contiverem   prazo   de   validade
expressameiite  determinado,  não  poderão  ter suas  datas  de expedição  superiores  a  60  (sessenta)  dias  ánteriores  a data de
abertura da presente licitação ou  então apresentar declaração  ou  regulamentação do Órgão  emissor que disponha sobre a sua
validade para o documento em questão.
5.4.17  -  Os  licitantes  que  apresentaram  documentos  de  habilitação  em  desacordo  com  as  descrições  anteriores,  defeituo§os

quanto   ao   seu   conteúdo   e  foma   e   ilegíveís   serão   lNABILITADOS,   sendo   eliminados,   não   podendo   participar  da  fase
subsequente clo proces§o licitatório.

5.4.18  -   Somente   serão   aceitos   os   documentos   acondicionados   no   envelope   "An,   não   sendo   admftido   posteriormente   o
recebimento de qiialquer outro documento,  nem permitido à licítante fazer qualquer adendo em documento entregue à Comissão
Permanente de Licitação.
5.4.18.1   -  Fica  ressalvada  a  situação  anterior,  quando  da  necessidade  de  realização  de  dilígência  para  apresentação  de
documentos que melhor instruam os documentos de habilitação do licitante;
5.4.19  -A  Comissão  poderà,  também,  solicitar  original  de  documento já  autenticado,  para fim  de  verificação,  §endo  a empresa
obrigada  apresentà-lo  no  prazo  máximo  de  48  (quarenta  e  oito)  horas  contados  a  partir  da  solicitação,  sob  pena  de,  não  o
fazendo, ser inabili{ada.

5.4.20 ~ A soiicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada emAta.       '

6 -DA FA`SE [)E PROPOSTAS DE PREçOS
-I=_J_=:-L,±± ..,--, !!,,!,ÀG„,`.-        -=T=_===:=+====  __-_

6.1  -A licitante deverá entregar à Comissão, jiintamente dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação, até a hora e dia

previstos  neste  Edfta!,  as  PROPOSTAS  DE  PREçOS  devendo  ser confeccionada  no  mínimo  em  01  (UMA)  VIA,  em  envelope
fechado e opaco` rubricado no fecho, contendo na parte extema os seguintes dizeres:

À `?OMissÃO  PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA/CE

TonflADA DE PREçOS NO 2021.05.27.02
Ei`!\.'E.LOPE "8" -PROPOSTAS DE PREÇOS
PROPONENTE

6.2 -As FRQFOSTAS DE PRECOS, serão composta peb conjunto, sendo a Proposta Comercial,devendo ser confecciona
a  máqiiina,  ;m,iiressão,  ou  a  letra de fôma,  em  papel timbrado,  sem  emendas,  rasuras ou  entrelinhas,
legíveis, a`s:i:iadas e com identmcação do(s) responsável(is) legais da Empresa.
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6.2.1  - Na PROPOSTA COMERCIAL deverá constar os seguintes dados:
a) Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação conforme Projeto Bàsiconemo de Referência;
b)  Preço Global por quanto a licitante se compromete os serviços objeto desta Licitação, expresso em reais em algarismo
e por extenso;
c) Prazo de validade da Proposta,  que será de,  no minimo,  60 (SESSENTA) DIAS;
d) Prazo de execução dos serviços que será de 12(doze) meses, contados a pariir da emissão da ordem de serviço;

6.3 - Serão DESCLASSIFICADAS as propostas que:
6.3.1  -Apresentarem preços superiores ao [imite estabelecido ou manifestadamente Ínexequíveís;
6.3.2 -Apresentarem preços inferiores a 70% (setenta por cento) do menor do§ seguintes valores a saber:

a) Médía aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração,
Ou

b) Va!or orçado pela Administração.
6.3.3 -Condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências deste Edftal.
6.3.4 - Proposta em função da oferia de outro competidor na licitação.
6.3`5  -  Preço  unitárío  inexistente,  simbólico  ou  irrisório,  havido  assim  como  aquele  incompativel  com  os  preços  praticados  no
mercadoj c3nforme a Lei n° 8.666/93 e suas alterações.
6.3.6 - Preço unitário e/ou global excessivo,  assim entendido como aquele superior ao orçado pela PMA,  estabelecido no  Projeto
Bàsicon-ermD de Referência.
6.3.7 - Preços nnitários e/ou globais inexequiveis na foma do Ar[. 48 da Lei das Licitações.
6.3.8 -ProDostas que não atendam ao item 6 do edital.

7 -DOS PROCE[)lMENTOS4-_'=
7.1  -A Presidente da Comissão  Permanente de LÍcitação fará a verificação da(s)  licitante(s)  que protocolaram os documentos de
habilitação,  :onforme  item 4.2 deste edftal,  bem como,  realizará o credenciamento dos representantes presentes à sessão,  e a
seguir, coÍocará os documentos de credenciamento para rubricas e informarà a todos os presentes, a relação das empresas que
acudiram a particípação do processo.
7.2 -  Os  n-.ciimeiitos de Credenciamento e os envelopes "An - Documentos de  Habilitação e "8" - Proposta de  Preços, todos
fechados, serão recebidos pela Comissão no dia,  hora e local definidos no preâmbulo deste Edítal.
7.2.1  -  Apos  o(a)  Presidente(a)  da  Comissão  receber  os  Documentos  de  Credenciamento  e  Envelopes  "A"  e  UB"  e  declarar
encerrado o grazo de recebimento dos Documentos de Credenciamento e Envelopes,  nenhum outro será recebido e nem serão
aceitos oi,tro? documentos que não os existentes nos referidos envelopes.
7.3 - ApÓs  a  Presidente  da  Comissão receber os  Documentos de  Credenciamento e  Envelopes "A" e "8" e  declarar encerrado o

prazo de .ecebimento dos Documentos de Credenciamento e Envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceitos outros
documentos.c:ue Tião os existentes nos referidos envelopes.
7.4 -Em seguida, os licítantes rubricarão os envelopes contendo as Propostas de Preços -"'8", ficando a comissão em posse dos
mesmos até g abertura e julgamento respectivo.
7.5  -  Poste;ic)rmente,  serão  abertos  os  envelopes  contendo  os  documentos  exigidos  para  fins  de  habilitação.  A  Comissão
examinará  os  aspectos  relacionados  com  a  suficiência,  a  fomalidade,  a  idoneidade  e  a  validade  dos  documentos,  além  de
conferir se as cópias porventura apresentadas estão devidamente autenticada§ pelo Cartório competente ou se §ão idênticas aos
documentos originais,  nas quais deverão ser apresentado§.
7.5.1  -Sera  inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos documentos exigidos  no envelope
los em desacordo com as exigências do presente Edital.
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7.6 - Os documentos de habilitação §erão rubricados pelos membros da Comissão e licitantes interes§ados como representantes
das  proponentes, que examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de Habilitação,  em seguida,  postos à disposição
dos prepostos das  licitantes para que os examinem e os rubriquem.
7.7   -   A   Comissão   examinará   possíveis   apontamentos   feitos   por   prepostos   das   lícitantes,   manifestando-se   sobre   o   seu
acatamento ou não.
7.8 - Se presentes os  prepostos das licitantes à sessão,  o(a)  Presidente(a) da Comissão fará diretamente a intimação dos atos
relacionados  com  a  habilitação  e  inabilitação  das  lícitantes,  fundamentando  a sua  decisão  regístrando  os fatos  em  ata.  Caberà
aos prepostos das licitantes declararem intenção de interpor recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal.
Os autos do processo estarão com vista franqueada ao interessado na presença da Comissão.
7.8.1  -Poderà haver a requisição de cópia dos autos, desde que seja fefto por requerimento escrito.
7.9 - Casci não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no item anteríor serà feita
através do meio de publicação Oficial do  Município,  iniciando-se  no dia útil seguínte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis

previsto em lei para a entrega à Comissão das razões e contrarrazões de recursos a serem interpostos  pelos recorrentes,  bem
como. pub!Ícidade aos atos do processo. 0 Procedimento ficará será suspen§o.
7.10 -Decorr.idos os  prazos e proferida a decisão sobre os  recursos  interpostos,  a  Comissão marcará a data e  horário em que
dará  prosseguimento  ao  procedimento  licitatório,  cuj.a  comunicação  às  licitantes  será  feita  com  a  antecedência  minima  de  24

(vinte e qiiatro)  horas da data marcada,  através do meio de publicação Oficial do  Municipio,  de,foma a dar publicidade aos atos
do processo.

7.11   -lnexistindo  recurso,  ou  depois  de  proferida  a  decisão  sobre  recurso  interposto,  a  Comissão  dará  prosseguimento  ao

proced imen{o licitatório.
7.12 -  Na  ausência de  qualquer preposto  de  licitante,  a  Comissão  manterá  em seu  poder o  referido  envelope,  que  deverá ser
retirado   pela   licitante   no   prazo  de  30   (trinta)   días   contados  da  data   referida   no   aviso  que  marca  a  data  da  sessão  de

prosseguimento do procedimento licitatório.
7.13  -Será  feita,  em  seguida,  a  abertura  do  Envelope  "8".  A  Comissão  conferirá  se  foram  entregues  no  referido  envelope  a
Proposta. Orçameiito, Cronograma Físico-Financeiro e demais documentos solicitados no Ítem 6 deste edital.
7.14  -  Em  seguida,  a  Comissão  iniciará o  JULGAMENTO.  lnicialmente,  serão  examinados  os  aspectos formais  da  Proposta.  0
não atendiniento a pelo menos uma das exigências deste Edital será motivo de  DESCLASSIFICAÇÃO da proposta.
7.15 -A  Ccmissão fará,  então,  o ordenamento das  propostas das demais  licitantes  não desclassificadas  pela ordem crescente
dos preços ne!as apresentados;
7.16  -A  Conjssao  examinará,  da  licitante  cuja  proposta  está  em  primeiro,  segundo  e terceiro  lugar,  o  Orçamento.  Não  sendo
encontrados erros a Comissão declarará a licitante clas§fficada em primeíro lugar como vencedora desta licitação.
7.17 -Caso seja encontrado erro ou erros a Comissão promoverá desclass.ficação da proposta e fará a mesma verificação Com
relação  à  p.oposta  da  licitante  que  apresentou  o  segundo  MENOR  PREçO  GL0BAL  e  assim  sucessivamente,  obsewada  a
ordem  crescgnte  dos  valores  das  propostas  de  preços,  até  que  uma  mesma  empresa  tenha  sua  Proposta  de  Preços  e  o
Orçamento da coníomidade com todos os requisitos do Edital.
7.18  -A  Comissão  Íião  considerarà  como  erro  as  diferenças  por ventura  existentes  nos  centavos,  decorrentes  de  operações
aritméticas   desde  que  o  somatório  das  diferenças  nos  centavos  não  ultrapasse  o  valor  em  real  correspondente  a  0,1  (zero
vírgula um rii?r cento) do valor global do orçamento da licitante.

7.19  -  Casr  iiias  ou  mais  licitantes  que  não  tenham  sido  desclassfficadas  apresentem  suas  propostas  com  preços  iguais,  a
Comíssão íâi.a sor[eio para classificá-las,  e adotará os procedimentos prevístos neste capitulo.
7.20 -Caso  a proponente com proposta de preços classificada em  1° (primeiro)  lugar,  não seja Microempresa (ME) ou Empresa
de Peqiieno Porie (EPP), a Comissão procederá de acordo com os subitens a seguir:
7.20.1  -  Fica  assegurado,  como  critério  de  desempate  o  exercício  do  direito  de  preferência  para  a  Mii
Empresa  c!e  Pequeno  Porie  (EPP),  devendo  a  licitante  estar  presente  para  poder exercer mencion

pública de divulgação do julgamento da análise das propostas de preços.
ANTO
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8.20.1.1  -Caso  haja suspensão da sessão  na data  inicialmente estabelecida,  a  Comissão  marcará  previamente  nova  data de

prosseguimento, ficando à cargo do licitante a obrigatoriedade de comparecimento para o uso deste benefício.
7.20.2 -  Entende-se por empate aquelas situações em que a§  propostas apresentadas pelas Microempresa (ME) ou  Empresa
de  Pequeno  Porie  (EPP)  sejam  iguais  ou  até  10%  (dez  por cento)  superiores  à  proposta' mais  bem  classificada,  depois  de
ordenadas as propostas de preços em ordem crescente dos preços ofertados.
7.20.3 - Para efeito do disposto no subitem 7.19.1 „  ocorrendo empate,  a Comissão procederà da seguinte forma:

a)  A  Mcroempresa -  ME  ou  Empresa  de  Pequeno  Porte -  EPP  mais  bem  classificàda  poderá  apresentar  proposta  de

preço   inferior   àquela   considerada   vencedora   do  certame,   situação   em   que   será   classificada   em   primeiro   lugar  e
cor`sequentemente declarada vencedora do ceriame.
b)  Não  ocorrendo  à  contratação  da  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  pohe,  na  forma  da  alínea  anterior,  serão
convocadas  as  remanescentes  que  powentura se  enquadrem  na  hipótese  do  subitem  7.19.2,  na  ordem  classfficatória,

para o exercicio do mesmo direito.
c)  Vei`icada  a aceitabilidade  da  proposta,  a  licitante  ME ou  EPP vencedora deverá apresentar a  proposta devidamente
adequada no prazo máximo e improrrogável de até 48 horas.

7.20.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados  pelas  Microempresa (ME) ou  Empresa de  Pequeno  Porte (EPP)

que  se  encontrem  no  intervalo  estabelecido  no  subitem 7.19.2,  será  realizado  sorteio  entre elas  para que  se  identmque  aquela
que primoiro poderá apresentar nova de preços, que deverá ser registrada em ata.
7.20.5 -  Na hípótese de não contratação  nos termos  previstos  no subitem acima,  o objeto licitado será adjudicado em favor da

proposta originalmente vencedora do cer{ame.
7.20.6.  Ocorreiido  à  situação  prevista  no  subitem 7.19.3,  a  Microempresa  (ME) ou  Emprésa  de  Pequeno  Porte (EPP)  mais
bem classriicada deverá apresentar nova proposta de preços. Todos os atos deverão constar da ata dos trabalhos.
7.20.61  -Caso o  representante da  proponente que esteja enquadrada  na situação do item 7.19.2 esteja presente  na referida
sessão, o mesmo deverá ofertar a nova oferta no momento da sessão.
7.20.6.2  - Ca§o  o  licitante  não esteja  presente na sessão, fica  precluso  o  mencionado direito,  não  podendo-o  mais ser ofertado

posteriormer{e.
7.20.7 -A C.omissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, suspenderà a sessão a fim de que seja
lavrada At€i a ser sssinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos licitantes que participam da licitação.
7,20.8 -Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o(a) Presidente(a) da Comissão fará diretamente a intimação dos atos
relacionados com o j'ulgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e regístrando os atos em ata. Caberá aos prepostos
das  licítantes se  manifestarem sobre  a  intenção de  interpor ou  não recurso,  a fim de que conste em ata e seja aberto o  prazo
recursal  OS aiitos do processo estarão com vista franqueada ao interessado ou interessados na presença da Comissão.
7.20.9 -  Cas\)  não  e§tejam  presentes à sessão o§  prepostos das  licitantes,  a intimação dos atos referidos no i[em anterior será
feita  através  dâ  lmprensa  Oficial  do  Município,  iniciando-se  no  dia  útil  seguinte  à  publicação  o  prazo  de  05  (cinco)  dias  útei§

previsto em 'ei para a entrega a Comissão das razões de recursos a serem interpostos pelos recorrentes,  bem como,  publicidade
aos atos c!o processo. 0 Procedimento ficará será suspenso.
7.20.10  . t\s ilüvic!as que surgírem durante as reuniões serão esclarecidas pelo(a)  Presidente(a) da Comíssão,  na presença dos

3:Ê8.°isit°.SÀdac?o'#sasnãt:Seasseguradoodireitodesuspenderquaiquersessãoemarcarseureinicbparaomraocasião,fazendo
constar esta c!ec;são da Ata dos trabalhos.  No caso,  os envelopes ainda  não abehos deverão ser rubricados  pelos membros e

pelos licitantes interessados.
7.20.12 -  A,  Comissão  poderá,  para  analisar os  Documentos  de  Habilitação,  as  Propostas  e  os  Orçamentos,  solicitar pareceres



C)

7.20.14  -  No  caso  de  decretação  de feriado  que  coincida  com  a  data  designada  para  entrega: dos  envelopes  "A"  e  "8"  e  suas
abehuras,  esta  licitação  se  realizará  no  primeiro  dia  útil  subsequente,  na  mesma  hora  e  mesmo  local,  podendo,  no  entanto,  a
Comissão definir outra data,  horário e até local, fazendo a publicação e dwulgação na mesma foma do inicio.
7.20.15 -A Comissão não considerará qualquer ofefta de vantagens não prevista neste Edftal, nem preço ou vantagem baseada
nas propostas das demais licitantes.
7.20.16 -Ocorrendo díscrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso,  prevalecerá es{e último.
7.20.17 -Qijando todas as licitantes forem inabilftadas ou todas as propostas forem desclassificadas, em não havendo intenção
de  interoosição  de  recurso  por  parte  de  licitante,  a  Comissão  poderá  fixar  às  licitantes,  prazo  de  08  (oito)  dias  útejs  para  a
apresentação de riova documentação ou de outras propostas.
7.20.18 -Abeítos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, não cabe desclassificar a proposta

por motivo re!acionado com a habilitação, salvo em razão de fato superveniente ou sÓ conhecido após o julgamento.
7.20.19  -Ficará  a  cargo  da  Presidente  a  definição  do  momento  da  devolução  dos  envelopes  "A"  e  "8"  que  por  ventiira  não
tenham sido abertos no decorrer do processo.

8 -  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

8.1  -A  Comissão  emitírá  relatório  contendo  o julgamento  e  resultado  deste  Edital,  com  classificação  das  licitantes,  que  estará
assinado p§los membros que dela pahiciparam.
8.2  -  A  .Adíuclicação  desta  licitação  será  feita  pela  Presidente  da  Comissão  Permanente  de  Licitação  e  a  Homologação  da
lic.itação  em  favor  da  licitante  cuj.a  proposta  de  preços  seja  classificada  em  primeiro  lugar  são  da  competência  dos  Órgãos
competen!es.
8.3 - Os secretários  Municipais,  se  reserva o  direito de  não  homologar e revogar a  presente  licitação,  por razões de interesse

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado,  mediante parecer escrito e fundamentado sem que caiba a
qualquer dar> licitantes o direito.

9 - D0 CONl.RATOJ-_f-__:1i=-____==____L=_=
9.1  -0  Mu,rt.cipio  cie  ACOPIARA/CE,  através  da  SECRETARIA  DO  TRABALHO  E  DESENVOLVIMENTO  SOCIAL,  e  a  licitante

vencedora  desta  licitação  assinarão  contrato,  no  prazo  de  05  (CINCO)  DIAS,  contados  da  data da convocação  para  este fim
expedida peia  prefeitura Municipal sob pena de decair do direfto à contratação.                                   '
9.1.1  -A corivocação do licitante vencedor se dará através de publicação em jornal de grande ,ciJrculação ou correspondência com
Aviso  cle  F!3cebimiento  ou,  ainda,  através  de  endereço  eletrônico  válido  a  ser  fomecido  pelo  Licitante  na  fase  de  proposta,
conforme modelo fornecido.
9.2 - A recusa  injusta da  licitante vencedora em  a§sinar o  Contrato,  aceftar ou  retirar o  instrumento equivalente dentro  do  prazo
estabelecídc  pelo  Órgão  contratante  caracteriza  o  descumprimento  total  da  obrigação  assumida,  sujeitando-a  a  multa  de  10%

(dez por cen!o) sobre o valor da obra ou serviço constante de sua proposta de preços.                   i
9.3 -A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Prçfeitura Municipal de ACOPIARA/CE
especia lrne!niTe design ado.

9.3.1  -  0  representante  da  Prefeitura  Municipal  de  ACOPIARA/CE  anotará  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências
relacionaias f.om a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeftos observados.

9.3.2 -  As  decisões  e  providências  que  ultrapassarem  a  competência  do  representante  deverão  ser solicítadas  a  seus
superiores em tempo hábil para a adoção da§ medidas convenientes.
9.4 -A Contratada deverá manter preposto(s),  acefto pela Prefeitura Municipal,  no local a ser prestado o serviço,
lo  na execiição clo contrato.

Fe§entá-



9`4,1  -  Fica  a  contratada  na  obrigação  de  manter.  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as
obrigações por e!e assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigídas na licitação.
9.5  - A  Contratacla  é  responsável  pelos  encargos trabalhistas,  previdenciãrios,  fiscais  e  comerciais  resultantes  da  execução  do
contrato.
9.6 - O prazo  para o inicio da execução dos serviços fica fixado em 05 (CINCO)  DIAS contadóst a partir da data da assinatura da
Ordem de Sen/iço.
9.7 - A assinatura da ordem de serviços poderá ser de foma presencial,  bem como,  ser enviada ao licítante vencedor se dará
através  de  piiblicação  em  jornal  de  grande  circulação  ou  correspondência  com  Aviso  de  Recebimento  ou,  ainda,  através  de
endereço  eletrônico  váiido  a  ser fornecido  peio  Licftante  em  seus  documentos  de  habilitação  ou  em  sua  propo§ta  de  preços,
conforme modelci fomecido.
9.8 -0  cor,trato terá  vigência  de  12(doze)  meses,  senclo  que  o  prazo  para  a  execução  dos serviços  também  é de  12(doze)
meses,  comados  da  assinatura  da  ordem  de  serviço,  podendo  ser  prorrogado  confome  artigo  57,  inciso  11  da  Lei  Federal
8.666/93 e siias alterações posteríores.
9.9 -  A  prorrogação  de  prazo deverá  ser justmcada  por escrito  e  previamente autorizada  pelo  SECRETÁRIO  DO TRABALHO  E
DESENVC`LVIMENl.O  SOCIAL.                                                                                                                                             i

9.10 -Ocorrerá a rescisão do contrato,  independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e sem que caiba à Contratada
direito a ir,denízação de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casos:

9.10.1  -não cumprímento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legi,slação vigente;
9.10.2 -atraso  injustificado  na execução dos serviços,  levando a  Prefeitura Municipal  a  presumir pela não conclusão dos

mesmos i`os prazos estipulados;                                                                                                                             i
9.10 3 -cometimento reiterado de erros na execução dos seMços;
9.10 4 -concordata, falência ou dissolução da firma ou insolvência de seus sócios, geréntes ou diretores;
9.10 5  -  alteração  social  ou  a  modificação  da  finalidade  ou  de  estrutura  da  empresa,  que  prejudique  a  execução  do

contrato;
9.10.6  -  razoes  de  interesse  públíco,  de  alta  relevância  de  amplo  conhecimento,  justificad,os  e  determinados  pela  Prefeftura
Municipa'.

9.10.7  -C  a:Íaso  siiperior  a  90  (noventa)  dias  dos  pagamentos  devidos  pela  Prefeítura,  deçorrentes  de  obras  ou  serviços,  ou

parcelas  ]e€te§  jà  recebidos  ou  executados,  salvo  em  caso  de  calamidade  pública,  grave  perturbação  da  ordem  interna  ou
guerra, assegurado à Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas o,brigações até que seja normalízada
a sítuaçào,
9.11  -A  restj§ão amígável do contrato,  por acordo entre as partes,  deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada
do Ordenadci.' de Despesas.
9.12 -      É f83ultada à Prefeitura Municipal de ACOPIARA/CE, quando o convocado não assinar temo do contrato no prazo e nas
condições  e3labe!ecidas  neste  Edital  convocar  os  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de  classmcação,  para  fazê-lo  em  igual

prazo  e  nas  mesmas condições  propostas  pelo  primeiro  classificado,  inclusive  quanto  aos  preços  atualizados,  de conformidade
com este Edital, ou revogar esta licitação.
9.13~      A   Prefeitura   Munícipal   de  ACOPIARA/CE   poderá,   a  seu   critério,   determinar  a  execução   antecipada  de   serviços,
obrigando-so a Cor]tratada a realizá-los.

10 -DOS ACRÉSCIMOS  E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO
r,    ,-_=1=-_

10,1 -      Á  Conti.afante caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos serviços,  que se fizerem necessários, até o
lim`ite corresDondente a  25% (vinte e cinco  por cento)  do valor inicjal do contrato,  e,  no caso particular de reforma,  até o limíte de
50%(cmuentapom,ento),mantendo-seasdemaiscondiçõesdoconúatonostermosdoah65,par;g;a::°j[;}:::::;|66/93



"2-Casohajaacréscimooudiminuiçãomvolumedosserviçosesteseràobjetode|erhoAdMaocontrato,apósoque
será efetuado o pagamento, calculado nos termos do item  10.1.

11  -D0 PAGAMENTO,  DO  REAJUSTAMENTO  E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO.Fl

eoj!:?R:.N:â!eDslsAá:,a:p.óÊs::::sasiood::

__                                                                     ---         Jr'       -_                                       ,_               =____         T_   _

11.1-0 Pagamento será efetuado mensalmente, conforme execução dos serviço§, em até
Nota  Fiscal,  mediante atesto do  recebimento dos serviços  e  o  encaminhamento  da docum
as disposições pactuadas, através de crédito na conta bancaria da contratada, de acordo coHo5 valores contidos na proposta de
Preços do licitante em confomidade com projeto bàsíco.
11.2 - 0 valor do  presente Contrato não será objeto de  reajuste antes de decorridos  12(DO
na qual poderá ser utilizado o Índice lGP-M da Fundação Getúlio Varga§
11.3  -REEQUILÍBRlo  ECONÔMICO-FINANCEIRO:-Na  hipótese  d-e  §obrevirem  fatos  im

consequências  incalculàveis,  retardadores  ou  impeditivos  da  execução  do  ajustado,  ou
fortuito  ou  fato  do  príncipe,   configurando  álea  econômica  extraordinária  e  extracontrat
administrativo  onde  reste  demonstrada  tal  situação  e  termo   aditivo,   ser  restabelecida
inicialmente  entre  os  encargos  do  contratado  e  a  retribuíção  da  Administração  para  a
objetivando  a  manutenção do equilíbrio econômico-financeiro  inicial  do  contrato,  na forma
8.666/93, alterada e consolidada.
11.4 -lndependentemente de declaração expressa, fica subentendido que,  no valor pago  p
as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com materiais{

12 -DOS RECURSOS ORÇAMENTÀRlos

E)  MESES do seu  registro,  hipótese

revisíveis,  ou  previsíveis,  porém  de
n:da,  em  caso  de  força  maior,  caso
ãl, [ poderá,   mediante   procedimento

rte:a:eã:u:::açaãsopdaohef:rnpeacc,t#:rnÊ:

artigo  65,  11,  "d"  da  Lei  Federal  n.°

contratante,  estão  incluídas todas
equipamentos e mão-de-obra.

í2RÍF-E|TAus#es#õsNa,Sc,geAcfrrÊÊteÃcdoapí#;taTÇÊÀNC3ErÊEáEâc:ÀntsEdeREeccúrÉ3soeÊàecífiricÂ3cao,:asjgé:addoassnÊc3rEÇTar#oDdâ
TRABALHO1 r{AljALrlu  1:  L/t:t5ENVuLvl lvIEN I U t5UulAL, nas seguntes uotaçoes urçamentarias respec[ivamente:

SECRETARIA
ÓRGÃO

UNIDADEORç. Fup¥£Â9JDs#FRuoNjÊâgíÃEpwGDFDMÉA'
FONTE

ELEMENTODEDESPESA

STDS -  PSB -(PAIF/SCFV) 07 0702 08.244.0806.2.047      |       t 131100 33.90.39.00

STDS -PSE (PAIF/SCFV) 07 0702 08.243,0803.2.041      ,|    1 131100 33.90.39.00

STDS - PCF-CRIANÇAFELIZ 07
0702 08.244.0806.2.044 1'Í 131100 33.90.39.00

STDS -lGDPBF 07 0702 08.244.0807.2.052      |   [ 131100 33.90.39.00

rso

1

s! ho  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis

VOLVIMENTO   SOCIAL,   interpostos

SOCIALDESENVOLVIMENTO

13 -DOS RECURSOS

_==                       .  ,r..i--I    ,'_',      _  _             -_-
13.1  -Das  decisões  proferidas  pela  Comissão  Permanente  de  Licitação  caberão  recu

::nía:°ôsdar::t#s:%ãí:v°e:i:.serd,r,gidosaosECRETÁRIODOT;BALHOEDESE\

:3e:'§n::rpeectiçr!§sdr:t,':°c;::faaddoa:cdoe:'daahmaeb:,:teaçaãnoffie::::„:t::::r::,:c:::nrt:P:eds::::gn:::engt:Ídd::::::;r;tnatse'd:::rãc::eprr:::rr:g:::
condição como tal.

Prefeftu\rao(a)  Presidente(a) ou a um dos  Membros da Comissão Permanente de Licitação da
devido prazo,  não sendo conhecidos os interpostos fora dele.

Municipal  de

ALMEIDA
A EL£A
D A S I LVA

Êv:ep:,i:E#|T:s#g"à3Íci'EPÊ,;:;j-i?&;;5::--ÊÊgà
1



i:E::-|E;%:d,i::o:i::uuérs::cif:c:o:m::ií:::,:ada:o:§â:âee:::::!lcjiâ:to,s#,àap#eenrtãol:Toplumgandaói:iot%ÊrcaÃOEÍÂ£io`cbnôol#àÂtLehsoE
136-NenhumprEoderecursoseiniciaoucorresemqueosautosdoprocessoestejamcqJvistafranqueadaaointeressado.
13.7   -   Na   contagem   dos   prazos  excluir-se-á   o   dia   do   início   e   incluir-se-à   o   do
consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

14. CONSulpTAS.  RF.SPOSTAS, ADITAMENTO,  DILIGÉNCIAS,
Z==Ã==ã=:o{Tm:±rr±rr=mi-ri~+.```=T±±==-_===

venéiménto,   e  considerar-§e-ão  os  dias

REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

14`1.Qiialquerpessoapoderàsolicitaresclarecimentos,providênciasouimpugnaresteedíf!l.:Nocasodeimpugnação,qualquer
cidadão é parte legitima para impugnar um edital de  licitação  por irregularidade na aplicaçio` da Lei n° 8.666/93  no prazo de Ê!É

Q§Jç!gçg}j!iÊs antes da data fixada recebimento das propostas. Quando for licitante, a inipvgnação deverá ser realizada Ê!Éj2HÔÍÊ±Fúi±TT+ájT'à#WdLiwàü:ü*"¥^~^#LU_?"_|¥_Ti_#_'_:*iLí+ff
(licitaaco:Íêra@hotmajl.com),  de  segunda a sexta-feira,  no  horário  de  08:00  às  17:00  horàse quando protocolizados perante a

a  -  Cearà,  CEP  63.560-000,    deComissão  de  Licitação  da  PMA,  na  Avenida  José  Marques  Filho,  n°  600,  Aroeira  -
segunda a sp,xta-feira, no horàrio de 08:00 às  14:00 horas.
14.1.1.  Decairá do d!reito  de  Ímpugnar os temos do edital  de licitação  perante a ml

do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recu
1471.2.  A  imiignação feita  tempestivamente  pelo  licitante  não  o  impedirà de  participa

julgado (la `(ecisão a ela pertinente.

a pessoa que não o fizer dentro

cesso  licitatório  até o  trânsito  em

;íoag;u::isis;d::d;;;ij:,;tít:âo::ed;;Íh;iriji;i;n!;;j!.;!j:;::':d::.::s;:;jc;s,:h£;Íã:u::e;sa:JUF::;!::dçi:O;::p:,:::t:;!:;;;:;i!:;::teig!|íia,:::;:idi!j,;P;a;t;i;:o!i:,a:::o:ãc6::e:góa!d!a;e:dí

sexta-feíra,  no horário de 08:00 às 17:00 horas.

14.2.1. 0 en'Jereçamento o (a) Presídente da Comissão Pemanente de Licitação da Prefeitura\de Acopiara;
14.2.2. A ideritificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhadó dos documentos comprobatórios) se
for  o  caso,  contendo  o  nome,  prenome,  estado  civil,  profissão,  domicilio,  número  do  docümento  de  identificação,  devidamente

Comissão  Permanente  de  Licitação  da  Préfetitura  de  Acopiara,  dentro  do  prazo

m
datada,  a5si]iacla  e  protocolada  na  sede  da
eclita'icio;

14.2.3.Ofa::)eofundamentojuridicodeseupedido,indicandoquaisosftensousubftensiiscutidos;

14.2,4t. 0 Çi.:/: do, com suas especificações;                                                                                                 ,

Ínâteígria;b:es';:,;,`:o,!,;er,ids;:;c:ííodai:;d:|:;ti:a::a.:!:t::::se;:o::i;s:po:!:b€:#§::::.teopge:,;t:o:):h::::;#c:tsaçmã:d|aantÊr:ííifuç,âoddeeACcó.Pó:a:a:
conforme aisbosto na Lei Orgânica do Município e constituirá aditamento a estas lnstruçõeé.  r

14.5.  0 €cíít`amentí) rjrevalecerà sempre em relação ao que for aditado.
14.6.  Acolí`ii]a  a  petição  de  impugnação  contra  o  ato  convocatón.o  que  importe  em  m:oqificação  dos  termos  do  edital  será
clesigna+a r!`-j\/a c(ata para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a a|teração não afetar a fomulação das

propostas
15 6.1    0ua ]i'jer  modificação  neste  edital  será  divulgada  pela  mesma  forma  que  se  de|  ao  texto  original,  exceto  quando,
inquestiona`úíeimente, a alteração não afetar a formulação das propostas.                                         i

íii.;7ên:,:-:G:i,,ç;:.,,"Eomdqeua:3:eerr:asscia:eoci#:::od:r::tnofi;:i::tí:i:,r:a(ça!e:reosjd::trem:ti:âjaeit::i,qaamd
u
1
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e  superior,  poclerá  pro
sanadas  f
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PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA
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CNPJ n9 07.847.379/0001-19 /Telefone: (88) 3565-1999

w`An^/.acopiara.ce.gov.br



ÂRéõEiÀAfi

documentação  que  complementem  a  instrução  do  proces§o,  vedada  a  inclusão
deveria con-star oríginaria.mente da proposta, fixando o prazo para a resposta.

Í;:.A;rse:;'ii!t,:c;t:;:`:Cpaodd°esr:asrear:rneu;taadraq!#qquua:;:::'t:r:;'o:ednet::ea::C:°sne::Scdoenvset:::|f:|:i::u|:r:dr:::::t::omc':::o°ep/:'::a:
Presidente, sob pena de desclassificação/inabilitação.

posteriór(de  documento  ou  infomação  que

a,duér,seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração sem que tal ato gere qu

15 -DAS PENALIDADES  E DAS SANÇÕES

15.1  -      ,A,  licitante  qiie,  convocada  pela  PMA  para  assinar  o  instrumento  de  contrato,

indenização ao par[icipante.

Í

eír!cusarafazê-Iodentrodoprazo

§àeriííjtpoaçnãeosteamT3,¥aâãDOApr::oPvFdEÇp:,3:â:gmãoTàt;v%:;ct:;:oa:%Â%eót3,Ã#cpETÊ,e,:sí#du:e;t2tío;su,s£:::.ãotemporár,aü

ardo:asErê:'ÊtfisnÃoopdr:Speani:ci::;tâ:
15.2 -      0  atraso  injustificado  na  execução  do  contrato  suj.eitara  a  Contratada  à  multa

podendci a ç'MA r€scindir unilateralmente o contrato. À Contratada será aplicada,  ainda,  a
em licitação promovida pelos órgãos do  Municipio de ACOPIARA/CE,  pelo prazo de 02 (d
impedida de c3n{ratar com o Município de ACOPIARA/CE.
15.3 -      Em  casf,  de  a  Licitante  ou  Contratada  ser  reincidente,  serà  declarada  como
Município de ACOPIARA/CE.

15.4. -      As  sanções  previstas  neste  Edital  serão  aplicadas  pela  PMA,  à  licitante  venc
facultada a defesa prévia da interessada nos seguíntes casos:

15,41-   cle 5 (cinco) dias úteis,  nos casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSÃO;

15.6   -As   sanções   de   SUSPENSÃO  'e   de   DECLÁRAÇÃO`DE   INDONEIDADE   PARA

MUNICÍP!ü  DE  ACOPIARA/CE,  poderão  também  ser  aplicadas  às  licitantes  ou  aos  p

período durante o qual estarà

r|ea  para  licitar  e  contratar  com  o

1

q  desta  licitação  ou  à  Contratada,

ouco`N5Tââi,A#o#eoz)MdJa#ipiôe5ÉrÂgà::Àt#ocÊ,ocesso,nocasodeDECLARAÇ|AP\DEIDONEIDADEPARALICITAR

à5ó5úô§MSua[íf~;ipsiodeDâR:EORPTE£IâÉ;:dse::oNseÃroap?,c:ãacs##a%::teDCEOLNaDsod#TiÃp:rêvpâtaL|:;TeAEdçaí;coNTRATAR
TAR   E   CONTRATAR   COM   0

em  razão dos contratos

recolhimento  de  quaisquer
firmados com qualquer órgão da Administração Pública Federal,  Estadual e Municipal:

1  -  {enha  sofrido  condenação  definitiva  por  praticarem,  por  meios  dolosos,  fra
tributos;

lí -terham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
111  -denionstrein possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública

15,7 -      Son-iente após a  contratada ressarcir o Municipio de ACOPIARA/CE pelos pre
de SUSPENSAO ap!icada é que poderá ser promovida a reabilitação perante a própria
15.8 -A c!eclâía`ção  de idoneidade,  é da competência exclusiva do  Secretário  DO TRA
clo  Municipio de ACOPIARA/CE.

1 ô-DA TENTAl-lvA DE FRAUDE E  FRUSTAÇÂO I)OS ATOS DO PROCESSO
ErFrí={: r    ó_`,,

de atos ilicitos pratícados.
§ados e após decorrido o prazo

que aplicou a sanção.
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

TAMES LEGAIS



ÃRéõfiiÀAffi

16.2 -E facu[{ado a Comissão  Permanente de  Licitação,  em qualquer ausência ou omi
edital,  a apiicação  das  riormas,  instrumentos  e demais fontes  legais do  instrumento jurídi
legal transcorrer dos atos e ações dos procedimentos do certame.

17 -DAS  DTSPoslçõES FINAIS

:ÍLIHóf6So'onf-oÀmR%Ê3àsso!r#,Ãc#-ãâEPAo#TâeErpo!:d5a6So#oooau::rT|sessã3odtee,:froengei:
feira,  no horàrici de 08:00 às  12:00 horas,

I

llEI

a instruções e ditames deste
leiro, de foma a manter ideal e

PMA,  na  AV.  JOSÉ  MARQUES
88)  3565.0116,  de segunda a sexta-

17.2 -CÓpías úõ-êõffãlTanexos`serão  fornecidas  mediante  Protocolo  de  Retirada  de  Editãl,  mediante  pagamento  de  cópia
reprogràfica,  na Sec!e da  Comissão -de `E'regão da  Prefeitura  Municipal de ACOPIARA,  sitú'acla] na AV.  JOSÉ  MARQUES  FILHO,

=,       600  -AROEIRAS ~ ACOPIARA -CEARA -CEP 63.560-000 ou  através do telefone (88)

presente processo administrativo à

0116,  de segunda a sexta-feira,  no
horário de 08.00 às 12:00 horasj ficando os autos
interessadcs  ficando o licitante obrigado a;

•do

17.3 -      Sem que caiba acis licitantes qualquertipo de ção ou indenização, fica
17.3.1  -Alterar as coridíções do  presente edital, fazendo a reposição do prazo na forma

ção para vistas e conferência dos

uado à autoridade competente:
1

1



1 -lNFORMACÕES PRIMÁRIAS  E CLASSIFICACÃO DA DESPESA

ORGÃO(S) SOLICITANTE(S): SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO S
2,   DOTAÇÀó(ÕES) ORÇAMÉN'TÁRIA(S):                                                                                                     1

SECRETARLA
' RGÃO UNIDADE FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/PROGRAMA/

ONTE)

ELEMENTODEDESPESAS
VALOR

ORç. P-A/N° DO PROJETO-ATIVIDADE ESTIMADO

•  STDS.PSB  (PAIF/SCFV)
07 0702 08.244.0806.2.047 131100 33.90.39.00 R$ 27.999,96

STDS-PSE  (PAIF/SCFV)) 07 0702 08.243.0803.2.041 131100 33.90.39.00 R$ 27.999,96
STDS.PCF-CRIANÇA FELIZ 07 0702 08.244.0806.2.044 131100 33.90.39.00 R$ 27.999,96

STDS-lGDPBF 07 0702 08.244.0807.2.052 131100 33.90.39.00 R$ 27.999,96

VALOR ESTIMADO RS R$111.999,84

3.    FONTE(S)  DE RECURSO:  FNAS

SOCIAL,   "SUAS"   NO  AMBITO   MUNICIPAL,   DE   INTERESSE   DA   SECRETARIA   DO

SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA/CE.

6.     lNTRODUÇÃO  DO PROJETO

0

tRABALHO   E   DESENVOLVIMENTO

0  Projeto  Educação  permanente -  Estratégia  para for[alecimento  do  SUAS  tem  com;o fundamento  a  Politica  Nacional  de
be   AssístênciaEducação   Permanente,   apresenta   parâmetros   para   consolidação   do   Sistema   Único

qualificação  de  gestores,  Conselheiros  e  profissionais  da  Assistência  Social,  vi§ando  a
projetos, sewiços e benefícíos à população.

Social,   buscando   a

prestação  qualftativa  de  programas,

0  Projeto  também  contempla  a  oferta  de  oficinas  direcionadas  às  familias  e  indíviduo§  atendidos  através  dos  Serviços  da

indivíduos e famílias.

e de cidadania,  preconizada na constituição de l988.                                                                             |

ApoHticaderecumoshumanosprevistanaNOBRHSUAS/2005,constitui-secomoinstrum!ntodeapoioaqualifi
desewiçosnoâmbitodosuAS.outrosinsúumentosnormativosinerentesagestãodotraialho,tamÀéFi+esrg

ALMEIDA D

Vanços.
LLA
S I LVA

:v::,:aE:aTu:nB?éHT,:g"3`6C2`_PcAe:,mD=Aâ.Cp,::lAceRaâ
CNPJn90784s|_±?g::-::j/a=e.l:f.o£:.É#n56il999



contribuindo Dara o desenvoMmento de potencialidades e autonomia dos lndivíduos e Famíl

A  aprovação  da  Política  Nacional  de  Educação  Pemanente  do  SUAS/    PNEP/SUAS  2013,  através  da  Resolução    CNAS  n.°
4/2013,   veio   contribuir  na   perspectiva  da  const"ção  e  disseminação  de  conhecimentis  e   habuidades     que  promovam  a

qualificação   dos profissionais do SUAS.

7,JUSTIFICATIVA:Faz-senecessáriaapresentecontrataçãovisandoatenderasexigêncilsdessenovoconterioepromovera

profissionalizaçãodaAssístên,ciasocial,busca.nqoaqualificaçãodeGestores,Con§elheirosi|eprofissionaisdaAssistênciasocial,
las

HI -DAS CONDICÕES DE EXECUCÃ0
8.    DO  PRAZO  PARA INÍCIO  E  LOCAL DA  EXECUçÃO  DOS SERVIÇOS:  Os serviços dev'erão ser iniciados em até 05 (CINCO)
DIAS, a crin{ar da emissão da oRDEM DE SERviços, nos iocais determinados peia contratànte. Os sewiços contratados deverão
ser prestac!os  no  Município de Acopiara/CE,  de acordo com o  Projeto  Básiconemo de  Reíerência,  correndo todos os  eventuais

e  demais  despesas  necessárias  àuroscustos  relawos  a  pas§agens,  hospedagem,  condução,  deslocamento,  alimentação,  seg
execução dos serviços às expensas da Contratada;

9.    DA  \Í!3ÊNC!A  00  CONTRATO:   Prazo  de  vigência  do  contrato  será
assiriatura   a.dniitindo-se,  porém,  a  prorrogação da vigêncía do  contrato,  nos termos do ahigp 57,  da Lei Federal n° 8.666/93,  se a

proposta reg!s[rada continuar se mostrando mais vantajosa à administração.

de  12  (MESFi),__coTta.do. e  pahir  d^a^ d^a.tg.^d^a  sua

10. PAGAMF.i¢TO.  0 Pagamento será efetuado mensalmente, na proporção de execução dós sen/iços, em até 30 (TRINTA)  DIAS
após a emissão da  Nota Fiscal,  mediante atesto do recebimento dos serviços e o encaminhàmento da documentação necessária,
observad£ ?o.ies as disposições pactuadas, através de crédito na conta bancaria da Detentorá.

pRoposTAlv -DOS PRECOS OFERTADOS  E DA FORMULACÃO DA

:;±:`Í.`;..:;``í::`.```.:```.:.:.;.`::``::,,:`.``````:§`:..:``:..::::.:;.;:`:í::í`:.:;:;.:.:`:.::::`:çt.:`;::::`::=,t:;;::.n5:;±;:;`ÍÍ,;;;:`.;::::;.;`:;í.;í`:j€;;Í``Í;;;,\::;::;Í:;`,;;`;\;:Í::;L;:;::j:rí:;`:;;;t:€í`;:;U[:;;:C::t;;:;:`Í.í§;:s`..,{:,,`::€ur:;Í:;,r;:í:t::t,,:Í::;

14.Asobngaçoesdecorrentffidapresentelicitaçãoserãoformalizadasmediantelavraturi!dmrespecth/oscontratos,subscritos

oiorra justo motivo aceito pelo Munüpk) de ACOPIARAicE.
16. A reci:sa i.-iustmcada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o Contrato,  no prazo estabelecido, sujeitará
a  Licitante a aDlicacão das penalidades previstas.
17. 0 contrato sÓ poderá ser alterado em conformidade com os artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.° 8.666/93.
18. 0 contrato protiuzirá seus juridicos e legais efeitos a pa
ar!igo 57  da L3i Federa! ri° 8.666/93.

E-:-H----¥"=-¥¥:iLl=EiE=

rtir data de sua assinatura e vigerá por 12(doze) meses), nos te

ANTO
ALMEIDA

do

LLP\
SILVA

PREFEITURA    IUIUNICIPAL   DE   ACOPIARA
Avenida Paulinp Fértx, N9 362 -Centro -Acopiar@ -CeaTá
CNPJ n9 07.847.379/0001-19 / Telefone: {88} 3565-1999

Site:`A/`^mí.acDpiara.ce.gcJ\r.br



Vl -DAS OBRIGACÕES
21 . DA

a)   Exercer a Tlscai;zação da execução do contrato;
b)   Assegurar o  livre  acesso  da  CoNTRATADA e  de  seu§  prepostos'  devidamente  identificàdos,  a todos os  ,ocais  onde  se fizer
necessária  a  execução dos  serviços  licitados,  prestando-lhe  todas  as  informações e  esclargcimentos que,  eventualmente,  forem

:;"CÉ}::u°asr; o pagamento conforme convencionado em ciausuia contratual.                                       (

22. DA
a)   Execute,r os  serviços  licitados dentro dos  padrões  estabelecidos  pelo MUNICÍPIO,obseriando ainda todas as normas técnicas

que   eventualmente   regulem   a   execução   dos   serviços,   responsabilizando-se   ainda   por
descumprimento de qualquer cláusula ou condição estabelecidas;

eventuais   prejuízos   decorrentes   do

b)   Assumir  a  Íesponsabiliclade  pelo  pagamento  de  todos  os  impostos,  taxas  e  quaisquel  Ônus  de  origem  federal,  estadual  e
municipal,   bem  ror7io,   quaisquer  encargos  judiciais   ou   extrajudiciais,   sejam  trabalmstas,   previdenciários,   fiscais   e  comerciais

resiiltan{es da j,\êciicão do contrato que lhes sejam imputàveis,  inclusive com relação a terce`iros, em decorrência da execução dos
ser,'iços;
c)   A  reparar   corrigir,  remover ou substituir,  às suas  expensas,  no total ou  em pahe,  o objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções;                                                                                                                                   i

d)   Responsabilizar-se  pelos  danos  causados  diretamente  ao  MUNICIPIO  ou  a  terceiros,  decorrentes  de  sua  culpa  ou  dolo  na
execução da execiição dos sewiços,  não excluindo ou  reduzindo essa respon§abilídade a fis`ca|ização  ou o acompanhamento pelo

:;gi:d`i:{ae:ep§;.:-;':®s;to,acempeiaAdministração,pararepresentábnaexecuçãodocontrlto.Asdeci§õeseprovidênciasque
Í

ultrapassarem  a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a sç!us superiores em tempo hábil para a
adoção das meclidas convenientes;                                                                                                                       i

f)    Aceitar.  nas mesmas condições  registradas,  os acréscimos ou supressões que se fizerem na execução dos serviços,  até 25%

;Tní:x:cc::a,rooràocrec:í;t:!à:#àr:nác|a:oa;uoa#:od:gt:rc::t::,tv:à:âef:rdmoaMd3N§,àípd,oo:riigo65d`aLeino8.666/93;

;;m;0;;d;a;:r::°:Sna::S:C::a::rM;n:`i,n;gj;r'q:::'aí;:r:;:ã:S:':C:i::;:Pc::':osírn[o#'t'o:c::;q::'aaíqu:;:c:e:C:imda::dõ:e:Sews,i::::;8sr::ia:to:j:::do9::u:;::e:Cneutn:tào°bde:%s
contrato:

obrigações pre\/i§{as no contrato;

j)     Pro\Íer todr,s  os  meios  necessàrios  à  garantia da  plena operacionalidade da execução dos serviços,  inclusive considerados  os
1

Í;s%so:n:J:,:;3avre.:mueFd::i:':aeçnãt: d:oqu##á,pitáreqzua;,quer  a,teração  ocorrida  no  endereço,,
nece§sarios para recebimento de correspondência;

conta   bancária   e   outros  julgáveis

1)     Possibilitar  ao  MUNICÍPIO  efetuar  vistoria  na§  suas  instalações,  a  fim  de  verificar  as  çondições  para

contratual.

atendimento

ANTON
ALMEIDA

±L_LF
A S I LVA

PREFEITURA    MUNICIPAL   DE   ACOPIARA
Averida Paulino FérLx, Ng 362 -Centro -Acopiafa - Ceará
CNPJ n9 07.84}.379/0001-19 / Telefone: [88] 3565-1999

Sitej`A/`míLacopiara.ce.go`/.br
)



pagamentos à CONTRATADA.
p)Nmasodecon§ta}açãodainadequaçãodaexecuçãodossewiçosprestadosàsnormas|eexigênciasespecificadasnoprojeto
Básico/Termo de P`eferência, no  Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os recusará, devendo no prazo màximo de 24

(vinte e qua{ro} horas ser adequados às supracitadas condições;

Õ2"oSWENS: Vll -DOS QUANTITATIVOS

~
QTDE. U,ND^

~^ípRÕõj3AMãsií*ç' `  VALORrMED[gt{ ; `     VÀLOR.

DESCRlçAO. . +
uNmR,O   +  + -.`

mA-T-AÇÃO   DE   EMPRESA   PARA  REALIZAR   OS

12 Mês

PSB|(PAIF/SqFV) R$ 2.333,33

R$  1 1 1.999,84

/lços    DE   CAPACITAÇÕES    E    OFICINAS   AOS
PSE(PAIF/SC,FV))

R$ 2.333,33
-ORES,    TRABALHADORES,    CONSELHEIROS    E

\Q`los   DA   POLÍTICA   DE   ASSISTÊNCIA   SOCIAL,RIBIJINDOPARA0DESENVOLVIMENTODE

PCF. CRLANÇA
R$ 2.333,33

:NCIALIDADES         E         FORTALECIMENTO        DO=MAÚNICODEASSISTÊNCIASOCIAL,`'SUAS" FELE    1

GDPBF(      Í
R$ 2.333,33

MBl-Í-QMUNICIPAL.        .

VALOR MÉDIO R$ 1 1 1 . 999,84

24,   DOS SERvlços A SEP`EM CONTRATADOS:
Ofertar   car,ac[tações   e   oficinas   aos   gestores,   trabalhadores,   conselheiros   e   usuários

qllais se rei'dcionam as Seguintes Pautas:
1 -Finan3iamento e Orçamento da Assistência Social;

11-Aprimo!ame,r,{Íj da Gestão e dos Serviços do SUAS;;

111-Cor`troi3  5ociai e  Politica de Assistência  Social;

lv-Trabatl`n lqc:ial com as familias,.
V- ElaboracÉ?,o e monitoramento de Planos vinculado§ a Politica de Assistência Social.

Vl- Capaci{açao pF^ra orientadores e facilitadores sociais;
Vll-1dentific'ir P:'!blico  pric)rftário  para SCFV;

da   Política   de   Assistência   Social,

con{ribuiiido para o  desenvolvimento  de  potencialidades  e forialecimento  do  sistema  uniio„de Assistência  social - SUAS"
àmbito  Mur]!cjí?al

Ã:C:;%tc:i;:``;;8s!amf!ctnasserãoreahzadasapa"asdefiniçõescontidasnoplanoMjnicipaldeEdmaçãopermanente,as

25.     Púb!icoAlvo
Gestores, trabalnadores, conselheiros e usuários da política de Assistência social.                       i

26.1  As  oficinas  direcionada§  aos  usuário  da  Politica  de  Assistência  Social  serão  definidas  a  pariir  de  deman

pelas   Eq.Jir!es das Unjdades de Atendimento do SUAS. ANTO
ALMEIDA

ELÍA
S I LVA

PRESIDENTA!.PF`EGOEIRA



28.  EQljlpE TECNICA
01  (um pr\ofi=<.ion:' Assistente social com respectivo registro profissional no conse[ho Regioral de serviço social).

29. CARGA  HORÁRIA

01  (um)  profissional Assistente social com uma carga horária de 06 (seis)  horas/diárias.         1
0bservações:                                                                                                                                              '

iíóâ":aer#:n,,::::.í:ad:8pfee:à-esneteàm::::tâ:ãdoe:eansdeawóçoonssud,t:v;:r,T:"àrdeas,e:.c:::andoa,po.cra:::iiitc;a:,o,a::,sad:ocn:rma:iontee,e:.uôn|:.S(ee::ad,i
ou de forma convencional via consulta  Escrita formalizada à contratada                                        !



ANEXO  "
MODELO  DE PROPOSTA DE PRECOS

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de ACOPIARA/CE.

Processo: TOMADA DE PREÇOS  N° 2021.05.27.02
Data e  Hora de Aberiura:                                                  às
Razão Social: _ CNPJ:
Endereço: _ CEP: _
Fone:                Fax:
Banco: _ Agência N.°:                  Conta corrente n.°; _

gE!Eà3.:Es:°NTT#àTÂLÇHÃA°DODREEE,MPcR5£âEEâETRo%EAE'ZAu%u°ASR,â!RviÀ°Sp3E,TfcA;ACD'EAÇAÕsEsisEÊ3::Ã'Nê%cí£L:
coNTRiBuiNDo  pARA  o  DESENvoLviMENTo  DE  poTENciALiDADEs  E  FORTALEéiMENTo  Do  sisTEMA  ÚNico  DE
ASSISTÊNC!A   SOCIAL,    "SUAS"    NO   ÂMBIT0    MUN[CIPAL,    DE   INTERESSE    DA  (SECRETARIA   DO   TRABALHO    E
DESENVOLVIMENTO     SOCIAL    DO    MUN]CíP[O     DE    ACOPIARA/CE,    CONFORME,    PROJETO    BÁSICO/TERMO    DE

REFERÊNC!A EM ANEXO AO  EDITAL.                                                                                                               1

_„L_   __ '_-rr-Tr-*
UNIDADE   , -.TPE.T\

H         .-.``.      -YALORE8e   `,                   ',lí-` ,y``-:á},

nESÇB`!ç,.ã.b,i,ttÂi!`B,ÀàpE§AbMiNisTRATivAs
S;:+.:ãü'Ék*s'ÁL-.

TOTÃL
í',À2;.\,-           . :   i. _-S  _-._i

i;::`ííÍ£E:s,:AERÊ?áAí`iiAT;iâ§!E:As§8¥::'ííA#R:oosc::L:

Mês

!1

CONTRIBUIND0      PARA      0      DESENVOLVIMENTO      DE
)

1 !   POTE\lc!~\L.IDADES    E   F:ORTALECIMENTO   DO   SISTEMA 12)

i   ÚNICO   DE   ASSISTÊNCIA   SOCIAL,   "SUAS"   NO   ÂMBITO
11!   MUNICIPAL,      DE      INTERESSE      DA      SECRETARIA      DO

!TRABALHO        E        DESENVOLVIMENTO        SOCIAL        DO
11

MUNICIPIO  DE ACOPIARA/CE   -PSB  (PAIF/SCFV) )

SEr'\.n;OS     DE     CAPACITAÇOES     E     OFICINAS     AOS

Mês

)

GEó?`1RES,      TRABALHADORES,       CONSELHEIROS       E
)

.  llsuARIOS    DA    POLmcA    DE    ASSISTENCIA    SOCIAL,
'

.  CONT.+RIBIJIND0      PARA      0      DESENVOLVIMENTO      DE
•212   `   Pol.ENciALIDADES   E   FORTALECIMENTO   DO   SISTEMA

ÚNlcc;   DE   r-.sslsTÊNclA   soclAL,   usuAs"   No  ÂMBITo
MUN!rlpA.L.      DE      INTEREssE      DA     sECRETARIA     Do

TF},^`B.\lLIO        E        DESENVOLVIMENTO        SOCIAL        DO

MIJNif.ÍP:C) DE ACOPIAfwcE-  PSE (PAIF/SCFV)

S-EP`t'-iFO-S--ÉÉTC-APACITAÇÕES     E     OFICINAS     AOS

Mês
t

_ ,AhÊIE,O*,#   gfLAVA

GEST3Rfs,      TRABALHADORES,       CONSELHEIROS       E
3      L`SIJ4RIOS     DA     POLÍTICA     DE    ASSISTÊNCIA    SOCIAL, 12;

CCNTF2'B`.llNDO      PARA      0      DESENVOLVIMENTO      DE
1   pcrí.E:h|clAljDADEs   E   FORTALECIMENTo   Do   SISTEMA

pREFEistgÀEMNul#.tBÀEEg3opiARA

..---.--

PREFEITURA    MUNICIPAL   DE   ACOPIARA
Avenida Paulino FérDc, Ng 362 -Centro -Acx)piara -Ceará
CNPJ n9 07.847.379/0001-19 / Telefone: {88} 3565-1999

S-rte:`Âíw`^Í.acopiara.ce.gov.br
1



---.-.__..    :       _                                              ____S_       __ g:-;&F¥£.11111111---
UNICO   DE   ASSISTENCIA   SOCIAL,   "SUAS"    NO   ÃMBITO

1MUNICIPAL      DE      INTERESSE      DA     SECRETARIA      DO

TRABALHO        E        DESENVOLVIMENTO        SOCIAL        DO

MUNIcipIO  DE ACOPIARA/CE-   PCF. CRIANÇA FELIZ)

SERviços     DE     CAPACITAÇÕES     E     OFICINAS     AOS

Mês

1

GESTORES,       TRABALHADORES,       CONSELHEIROS       E

L'SUARlos     DA     POL.ÍTICA     DE    ASSISTÊNCIA    SOCIAL,

CCNTR!BUIND0      PARA      0      DESENVOLVIMENTO      DE

POTE\lcIALIDADES   E   FORTALECIMENTO   DO   SISTEMA 12        1

ÚNIÍ?C   DE   ASSISTÊNCIA   SOCIAL,   "SUAS"    NO   ÂMBITO

MUNICIPAL,      DE      INTERESSE      DA      SECRETARIA      DO

TFUBALHO        E        DESEN\/OLVIMENTO        SOCIAL        DO
MljN!CipIO  DE ACOPIARA/CE-lGDPBF).

VALOR GLOBAL

vALOR  GLeB,3\l:  Fis   ..„...` ......... „..  (

PRAZ0  DE, iNiclo DOS SERVIÇOS:  05 (CINCO) DIAS,  a contar da emis§ão de Ordem de Seriiço.
PRAZO DE EJ{ECUçÃO DOS SERVIÇOS: 12(doze) mese§, contados da assinatura da orqem de serviço.
VALIDADE r3A PROPOSTA: 60 (SESSENTA)  DIAS.                                                                                  |

Obsewações:
•      0 lic;`arrj `i3clãra que tem o pleno conhecimento,  aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no  anexo I -Projeto

o:n:dtse;:.r;;j;jr;::t;eü:Í;eãr,;n¥Co::ã::;tÊ::d;t:::c,::,:esausb:en,taec::;daadaqsuceo:ova,orpropostoíestão,nc,U,das%asdespesas

a  Materiais, equipamentos e mão-de-obra;

: `á;`,rc?r?à::aenn:cpao,::;dseosc:â,rs: :,:bmafh|::gse,m,,,evidenciá,,os e ou,ros;                                 |
] Tr}btitc`s  taxas e tarifas. emolumentos,  licenças, alvarás,  multas e/ou qualquer infrações;

o              ;,rs;i.;'.;r;à.s ::::,;jij:; ei,;:os:eo:;:;J:u:!:gso:aduescaodmoesn:esc::ttâíaônTeene::udà nt::::irzoaá, ddaeíàfdoorisundi,;:tcaa :ud:n::rsei::seani:'dpaei:
````

l.ocal/Data:...........„.,...........de............................de....................„

Assinatura proponente                          |
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável leg'al



ANEXO  111

MODELO  DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES

ITEM 01 -MODELO DE PROCURAÇÃO

PROCURAÇÃO

gÊá:à3:Es:oNTTR¥BTÀLÇHÃAODODREESE,MpcROE£âEFâETRORSEAÉizAuêuoASR,ã:RvàçAosp3:ÍTçcAAPACD':AÇAÕsEsis:Ês::Ê]Nê%cí£L:
CONTRIBUIND0  PARA  0  DESENVOLVIMENT0  DE  POTENCIALIDADES  E  FORTALECIMENTO  DO  SISTEMA  ÚNICO  DE
ASSISTÊNC]A   SOCIAL,    "SUAS"    NO   ÂMBITO    MUNICIPAL,    DE    INTERESSE    DA   ;SECRETARIA    D0   TRABALHO    E
DESENVOLVIMENTO    SOCIAL     D0     MUNIcipIO     DE    ACOPIARA/CE,    CONFORME    PROJETO    BÁSICO/TERMO     DE

REFERÊNC!A EM ANEXO AO  EDITAL.

i[                  9.TT^çLP`.çf:¥|E`<.`j.rJ`*LE.P`A  _E.¥,FÉPE_S=A_' ,_C_N.P_J__:..EjN_DEP.E9_°_?..Te_Sjsr_a_tg_ rehpiese^niard\P  por  seu   (tftular,   sócio,   diretor  ourepi'esem,àri:L`).  `r.< i\`ioME>, qijalificação (nacionalidade, estado civil,  profissão,  RG e CPF)

OUTOFiGj\L`().  .<NOME DO f,REDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão,  RG, CPF e endereço.

PODERES:  0 outorgante confere  ao outorgado(a)  pleno e gerais  poderes  para  representá-lo junto  a PREFEITURA MUNICIPAL
DE ACC`r'A RA./CE   Estado do Ceará,  relativo a TOMADA DE PREÇOS N° 2021.05.27.02,  podendo o mesmo, assinar propostas,
atas,  entr?ciçT di;rante o  procedimento os  documentos de credenciamento,  envelopes  de  dodumentos  de  habilitação  e  Proposta
de  preços  e,  assinar toda  a  documentação  necessária  e  praticar todos  os  demais  atos  pertinentes  ao  cer[ame  em  nome  da
O'Jtorganite c'.e €e fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do
artigo 675 do Cód:go Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

(representante legal)

A"ostzA
ALMEIDA DA SILVA
PRESIDENl-AÍPí<.EG`|E-lR^

PREFEITURA    MUNICIPAL   l)E   ACOPIARA
Avenida Paulino FéRx, N9 362 -Centro - Acopiara - Ceará
CNPJ n9 07.847.379/0001-19 / Telefone: (88) 3565-1999

Site:www.acopiara.ce.gcJ`/.br
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ANEXO  111

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES

ITEM 02 -MODELO  DE DECLARAÇÃO

OBJETO:   CONTRATAÇÃO   DE   EMPRESA   PARA   REALIZAR  OS   SERVIÇOS   DE  C lpACITAÇÕES   E   OFICINAS   AOS
GESTORES,     TRABALHADORES,     CONSELHEIROS     E     USUARIOS     DA     POLÍTICA     DE     ASSISTÊNCIA     SOCIAL,
CONTRIBUINDO  PARA  0  DESENVOLVIMENT0  DE  POTENCIALIDADES  E  FORTALE0lMENTO  DO  SISTEMA  ÚNICO  DE

ASSISTÊNCIA   SOCIAL,    "SUAS"    NO   ÂMBITO    MUNICIPAL,    DE    INTERESSE   DA   SECRETARIA   D0   TRABALHO    E
DESENVOLVIMENTO    SOCIAL    DO    MUNIcipIO    DE    ACOPIARA/CE,    CONFORME    PRojETO    BÁSICon.ERMO    DE
REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL.  .

D ECLARAÇÂO                                        (

...,.......,.........,       inscrito       no       CNPJ       n°..„...„.n .......,       por      intermédio       de   i   seu       representante       [egal       o(a)

;:(râ)Éns...àod,só.osto.'ná.í.ó,MPAO5âd3ríaiÉÊçcâgekroa2doe21i:.tid7:::::.é........... edo cpF ng   ".                 " ...,  DECLARA,

a)  sob  as  penas  da  lei,  para  todos  os  fins  de  direito  a que  se  possa  prestar,  especialmente  para fins  de  prova em  processo
licitatórío.  iiinto  ao  Municipio  de  ACOPIARA/CE,  Estado  do  Ceará,  que,  em  cumprímento  ao  estabelecido  na  Lei  n°  9.854,  de
27/10/1999.  publicada no  DOU  de 28/10/1999,  e  ao inciso Xxxlll,  do  artigo 70,  da Constituição  Federal,  não emprega  menores
de  18  (dezoito)  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou  insalubre,  nem  emprega  menores  de  16  (dezesseís)  anos  em  trabalho
algum` sal`/o na condíção de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

b)sobage.nasrJaleúaratodososfinsdedireftoaquesepossaprestaHspecialm!nteparafinsdeprovaemproces§o
licitatório, junto ao Mi/nicípio de ACOPIARA/CE,  Estado do Ceará, que concorda integralmente com os temo§ deste edital e seus
anexos,

c)  que  ine`xiste  qualqijer íato  siiperveníente  impeditivo  de  nos§a  habilitação  para  pamcipar no  presente  ceriame  licitatório,  bem
assim que f!camos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei n.° 8.666/93.

Pelo que, Do' §er a expres§ão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(data)

(re presentante leg al)



CONTRATO  N°

ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO     QUE     ENTRE !1     CELEBRAM    A    PREFEITURA
MUNICIPAL          DE          ACopltARA/CE          E         A          EMPRESA

í(  PARA OS FINS NELE INDICADOS.

0  MUNICÍPIO  DE  ACOPIARA/CE,   Estado  do  Ceará,  pes§oa  juridica  de  direito  público
07.847.379,'0001-19,   através   da   SECRETARIA  DE

pessoa juridica estabelecida  na
sob  o   n°                      neste   a{o   representada   por

ntemo,   inscrita  no  CNPJ  sob  o  N.o
neste  ato  representado  pelo  Exmo.  SECRETARIO  DE

apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a
Ínscrita no CNPJ sob o  n.°

portador(a)   do   CPF   no

e  C.G.F.

apenas  denominado  de

ggg;ãâTâoDâô2r,e,#2e,T.2fi;rTuadrood:r:c::í%::#âtso,nt.ernmdaosegTr:,i:tâaoLree,S:'.t6a6d6o,9gae|:ttuaai,Êàdàro,c:,:isdaLei::oo#âsD3fg4D:
9.648/98`

CLÁUSULA. PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO

;o;%:ori5;?Síf':':ecàiÊosF3:RfÊTs:Tg£NBiAo#HOTAÁDuÇ;#RÔEmsíÊ:oJ#EÊ.EH3:â:à6A:¥9:%e#:#sâ':e&ms::ej,Betjio:s:Ti:isATBÊENC::AAE!::fA"j
CONTRiBUNDO  PARA  0  DESENVOLVIMENTO  DE  POTENCIALIDADES  E  FORTALECIMENTO  1)0  SISTEMA  ÚNICO  DE

ii;,Íe`!Tí:#Cii::5E;N;toid^:Lig;ã#g;àÀT:|A:,:âdS`;T:io,:|x!g::;;í:ce:3;:::iào::":í:E::;:::N;F::ndE:i|E!;;!tiíd:a:i:ní:::içs:;o:i%EBgATLcie:a:,:

CLÁllsl,ÍLÀ SE.CUNDA -D0 0BJETO                                                                                                         1
ÁrúiT&-,:  -,L  -Ç:J £r+..ú.j_LÁLÃ.:ff:T,Tt_i`~ ---                  ~ ---- ~-_                             ~~.-              1

Ê.1àg,â:bke;:%3Ê,.â:esânEt:Taá%nE%,é,aR%g##EàçRÃE3,D5.ENMsPERLEHSEtRPoASRAERu¥uLf#gso3ÂEPR#TçSADEDÊAíâç|'!TAÊÇNÕciã
SOCIAl.   CONTRIBUIND0   PARA   0   DESENVOLVIMENTO   DE  POTENCIALIDADES   E  FORTALECIMENTO   DO  SISTEMA

¥Í¥ÀCB?A].?.Ftj?€S3!ESs}E:NTvCóALvi£ÊiATLóáâuctÊi#gMÂUMNitig,oMg:'Â'cpâ5,Á#icDOEN[áTREMREEsâàjDEçoSEi5FCTâ#RR8

;:,!
de  empreitada  por  preço  global,  na
ependente de transcrição.

DE  REFERENCIA  EM  ANEXO  A0   EDITALEDITAL,  em  execução  indireta,  sob  regim
conformiciat}e díi .F'rr.ije{o Bàsicon-ermci cle Referência, parie integrante deste instrumento

CLÀIJsULÁ  rEFCE,lR.A` - Do vALOR coNTRATUAL, Do pAGAMENTo E Do REAJUSTAMENTo
Á` .-.ríL.LLÀ   L_..~.  e_    ú|Í  `-`Tü-.L:fi`ir_==i

resente gvença é de RS _ (                ).
:`_bTà;.;RigÀür*`'-)f~ii3` UNIDADE QTD.E.  `;.}rà

-
•    ,  VALORTOTAL

_+,`     <       L      -J~      ,     .`      `,`         :( -/
VALOR GLOBAL __.(Rwi/7^

AALDPF

¥TÉiFEN'¥~¥Eã£LEYà

üü r`l
:T.:ml?I ..... _.,                      :......-..... ;..:...: ,-... :-..`.`."```.:`:

~--_-_.`

PREFEITURA   MUNICIPAL   I)E   ACOPIARA
Avenida Paulino FérH, NS} 362 -Centro -Acopiara -Ceará
CNPJ rig 07.847.379/0001-19 / Telefone: [88) 3565-1999

Tjte:`^J\Am/.acopiara.ce.gov.br



to  da  documentação  necessària,emissão  da  Nota  Fiscal,  mediante  atesto  do  recebimento  dos  serviços  e  o  encaminha
3.2-  0  Pagamento  será  efetuado  mensalmente,  na  proporção  de  execução  dos  serviços|  çm  até  30  (TRINTA)  DIAS,  apçs. a

observada  todas  as  disposjções  pactuadas,  através  de  crédito  na  con{a  bancaria  da
contidos na Proposta de Preços do licitante em conformidade com projeto básico.
3.3 -Por ocasião da realização dos serviços o contratado deverá apresentar recibo
A  Fatura e  Nota  Fiscal  deverão  ser emitidas  em  nome  da  Prefeftura  Municipal  de ACopl
Federais,  Estaduais e Municipais.
3 4 -0 va`'or do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos  12 (do

qual poderà ser utilizado o Índice  lGP-M da Fundação Getúlio Varga§.

::É:`i
1

de  acordo  com  os  valores

a respectiva  Nota Fiscal,
acompanhado das  Certidões

meses do seu registro,  hipótese na

3.5  --REF.QU!!.ÍBR!o   ECoNÓMico-FiNANCEiR.o:   Na  hipótesé  de  sobrevirem  fatos  imbrévisíveis,   ou   previsíveis  porém  de
em  caso  de  força  maíor,  caso

poderá,   mediante  procedimento
lação  que  as  partes  pactuaram
sta  remuneração  da  execução,
nigo  65,  [1,  Ud"  da  Lei  Federai  n.°

ontratante,  estão  incluida§ todas

pamentos e mão-de-obra..

§ SERVIÇOS

assim, até _
serviços,  nos

conseqijências  incalcu!àvei§,  retardadores  ou  impeditivos  da  execução  do  ajustado,  ou
fortuito  oiJ   fâto  do   príncipe`   configurando   álea   econômica   extraordinária  e  extracontr

admínistrativo  onde  reste  demonstrada  tal  situação  e  termo  aditivo,   ser  restabelecida
inicialmente   er!tre   os   encargos   do   contratado   e   a   retribuição   da   administração   para
objeti\/ando a  manutenção  do equiííbrio  econômico-financeiro  inicial  do  contrato,  na form
8.666/93, ?!te'{icb e cor.solidada.
3.6  -  lndependentemente  de declaração  expressa, fica  subentendido  que,  no valor pago
as despesas, r\ecessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com materia

CLÁUSULA t).ll`À.RTA -DO  PRAZ0  DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA E REALIZAÇÃO
1

;s-évigênci~adei2(dbze)meses,vigorando,
ffliér".m#Ég5q^LÍEL#fL.i

4'i:::n:e-'|'=;oet¥r:::,:ãoesx%u:í::em'á2x`,dmooz:)emoàs(ecs,Ícvg)êàifs:ea::`sqiz?e|,Tseãsoeã,avàgr::a:ddoé
de

!°xiea::::i;:s;;;';n%a::D:ir%Pscee:Íe,!:c'!,ids:!ari:d:Í°ei:ct':v;:eo:d::oeímda:s:!d:#:r;:m:°;:s:;:ãq:u:s:t:a::ds::s:;:r;;oaj!;í;ç:°;é:;:,:;;UÍ::o::::e:t::m:oa:dn::eern:°o:r

termos do art. 57`  ll  da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.                                                                 '

meiicíoriado ra iespec{íva ordem de serviço;                                                                                                ,    ií

CLAUSIJLA. Ç?.Ü!P\lTA -DOS P`ECUP`SOS ORÇAMENTARIOS
úffi::=i= _:=  ~   _.._BEi?i¥¥&8Ã#iíT:¥:ç

CLÁUSUL..+. SE}iTA ~ DAS CONDlçõES GERAIS DA PRESTAÇÃO  DOS SERvlços
ÀÊ==ir"`_*=,    `f-   &'AÁ-,:¥Z±=o:fi~ãE±#=.`=3*.;é*~.-£`SRu

::í:  .AA ccá:.,Tí,;ü#`.çr:À:0::,ê ::;:,rzàaroobsri`:âró,:„a§ ,soa:íâí:z:: Porsesreenqt:,sçt%:tr:toa:ebnr;gearr.âet:daás  [jas  ex,gêncías  e  cond ,ções  a  seg ujr
1

:;tÊ!::e|::+raosssewi%§atra\fésdepessoasidôneas,assumindototairesponsabmdadepor'lqúaisquerdanosoufam
a comc-ter rr  iocj:emoe.ihc de s[ias furições,  podendo a solicitar a substituição daqueles cuja çonduta seja julgada

ANTO

TFist-¥-àL-..=f~Í!!;;q:,`f'.:i-`i'i:
Êv:ep:],::E:;Tu8#:s#;#;:Nà3Íc:ÍpÊ,í==::FSCF,;5€:_.Ê;R;:Ô



Ímpedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa
'

b) Substit'.!.' is piofissionais nos casos de

prestação Jos serviços.
c)   Facilitar  a  açáo  da   FISCALIZAÇÃO  na  inspeção  dos  serviços,   prestando,   prontamente,   os  esclarecimentos  que  forem
solicitados  péia CONTRATANTE.
d)  Responsabilízar-se pela realização dos serviços objeto deste Contrato, sendo ainda re§p
ou  materíais, ínclusi\Íe contra terceiros, ocoríidos durante sua execução;
e)  Re§ponç!e.r   oerante  as  leis  vigentes,  pelo  sigilo  dos  documentos  manuseados,  send
mesmo  afós  o  término  do  CON"ATO,  sem  consentimento  prévio  por  escrito  da  CON

sàvel por quaisquer danos pessoais

que  a  CONTRATADA  não  deverá,
RATANTE,  fazer  uso  de  quaisquer

documentos ou iriformações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO.

f)  Pagar seus empr€gaclos  no  prazo  previsto  em  lei,  sendo também de sua responsabilida,de  o  pagamento  de todos  os  tributos
que,  díreta  ou  indire(amente,  incidam  sobre  a  prestação  do§  serviços  contratados  inclusive  as  contribuições  previdenciárias
fiscais  e  parafisr,aís.  FGTS.  PIS,  COFINS,  lRPJ,  CSLL,  emolumentos,  seguros  de  acidentes  de trabalho  etc.,  ficando  excluída

qualquer   eo!idarieclade   da   PMA   por   eventuais   autuações   administrativas   e/ou  judiciai§   uma   vez   que   a   inadimplência   da
CONI RA.l`AL)A. com referência às suas obrigações, não se transfere a pMA.                              1

§}MD;Snp{§;`::,'i7Ían:e:odqí`aa'°eux;erc`t,;:oP:'o!°sdeaw:ç°oCs}!#§aoçí:a{ib{i:eandt!cao°mpaasg:b|:gnat:Õ:s°Sp;t:!::et°as:s::|::°s:'toednacsa:gs°:o:::ç'::S:
trabalhistas e pmvidenciários relacionaclos com o objeto do CONTRATO.

de habilitacàri e Qualificação exígidas na licitação.

i)  Resoeitar  as  normas  de  segurança  e  medicina  do  trabalho,  previstas  na  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  e  legislação

perti,le|lf5
j)  Respo.n`e3bi!izar-se pela conformidade,  adequação, desempenho e qualidade dos sewiços e bens,  bem como de cada material,
matéi.ia-prim  oLi  componente  individualmente  considerado,  mesmo  que  não  sejam  de  sua fabricação,  garantindo  seu  peffeito
ciesemoer|rL.
l)Responsa"?arseeze]arpelopagamentodesuasdívidasemfavordeterceirosenvolvidosnaexecuçãodoobjetocontratual,

#í:e:;:Í'a,i#:eL;;n§§rceof:::ç::sC::t:::;::::s:::rv:::,Sm:sP;euv'sduêpnrce':s:::':':e°::'gfi:çe:esm|r:cb::hs':::oSs'::::rr;Saee:t:Sb:::,Udt:Sn:
Fazem!e P  ií:`lica em geral;

Ari. 6ri,  :s  ` u da iLeí no  8.666/93, aiterada e conàoiidada;

n)ReparaLorrigiímmoverimubstituir,à§suasexpensasmo.totalouempafte"e'to
vícios.  deí€!ii```  ou  in¢Í]rreções:

do contrato em  que se verificarem

o) Cumpr r  '`tf,`gralmente as disposições do Contrato;

p)  lmica.'     r-.pos{o.  aceito  pela  Administração,  para  representà-lo  na  execução  do  contiato.  As  decísões  e  providência§  que
ultrapassw?.t` a :ompetêncja do representante do contratado deverão ser comunicadas a s,eus superiores em tempo hábil para a
adoção daL  r .:,a;(!as c.inv.emerites:

DAS C)Bpic ÂçÕES DA CONTRATANTE
a) A Cont/:rérnte :brigar-se-à a.

Exigir ci 'iÊl ciimprimer`to do Editaí e Contra{o,  bem como zelo na prestação dos senriços
1

!eocumprimentodosprazos.
NotifiGar a l`ONTRATADA sobre qiialquer Írregularidade na realização dos serviços objeto deste Contrato.
Acor`.' cir\li€r ? íiscal!zar ju[iro a Contratada a execução do objeto contratual;

e).  Efetuar c ; paç!ameri[os devidos  nas  condições  estabelecidas  neste  lnstrumento,  bem como zelar pelo cumprimento de todas



8.1.  Os serviços objeto desta licitação somente poderão ser subcontratados parcialmente com`.autorização da`PMA.
1

cLÁusuLAoiTAVA-DASALTERAçÕEs,DosACRÉsciMosEÍousupREssÕESAoéoNTRATo

9.1-ÀCon{ri:ahtecaberáodireitodepromveracréscimosousupressõesnosseníiços,quese fizerem neces§ários, até o limite
correspondente a 25%  (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato,  e,  no caso par[icular de  reforma,  até o limite de 50%

(cinquenta por cento),  mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do art. 65,  barágrafo 1°, da Leí n° 8.666/93.
9.2.  0  presente  Contrato  poderá ser alterado,  com as devidas justificativas,  mediante termo  aditivo ou  subtrativo,  nos termos da
Lei Federal n.° 8.666/93.

9.3.  Nenhum acréscimo ou supressão poderà exceder os limites estabelecidos na lei.

CLÁUSULA NONA. DAS SANÇÕES                                                                                                                    t
_L.L.  L    _ _ -               _ r_T=_L  ---

10.1.  A  Contratada  sujeitar-se-á,  em  caso  de  inadimplemento de  suas  obrigações,  sem  prejúizo  de  outras  sanções  legais  e  da
responsabilidade  civil  e  criminal,  às  seguintes  multas,  que  serão  aplicadas  de  modo  cumulativo,  independente  de  seu  número,
com base nas violações praticadas durante a execução desse contrato:                                             i
-  0,05%  (cinco  centésimos   por  cento)  sobre  o  valor  da  etapa,   por  dia  que  esta  excedeí  o  prazo  de  entrega  previsto   no

cronograma físico,  salvo quanto ao último prazo parcial,  cuja multa será compreendida na penalidade por inobsewância do prazo

global;                                                                                                                                                                                                                    ,
-0,1 % (um décimo por cento) do valor do contrato,  por dia que exceder ao prazo sem que os s,erviços estejam concluídos;
•--20% (vinte por cento) do valor total do Contrato,  na hipótese de rescisão do Contrato por culpa da Contratada, sem prejuizos de

outras penalidades previstas em lei;
-   0,0001%   (um   décimo   milésimo   por   cento)   sobre   o   valor  global   do   Contrato   por   de:cumprimento   às   recomendações

estabelecidas neste Edital ou no Contrato, conforme o caso;
-10%(dezporcento)dovalorglobaldocontrato,seacontratadatransferiraexecuçãodos,ie"içosaterceiros,notodoouem

parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria;
-  5°/o  (cinco  por  cento)  §obre  o  vaior  do  Contrato,  se  a  Contratada  deixar  de  atender  às  \recomendações  de  ordem  técnica

emitidas  pela ADMINISTRAÇÃO  MUNicipAL.                                                                                                         i

10.2. A contratada sujeitar-se-á, ainda,  no caso de inexecução total ou parcial do Contrato:
- adveriência;

- multa de 20% (vinte por cento) na forma prevista no edftal;
-  suspensão  temporária  de  pa"cipação  em  licitação  e  impedimento  de contratar com  a Administração  Municipal  por  prazo  não

superior a 2 (dois) anos;                                                                                                                                                  :
-  declaração de  inidoneidade  para licitar ou  contratar com a Administração  Pública enquanto':perdurar os motivos determinante§

da punição ou até que seja promovida a reabilitação da Con{ratada, que será concedida sempre que esta ressarcir a Contratante

pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item ànterior.
1

CLÁUSULA DÉCIMA . DA RESCISÃO CONTRATUAL

11.1.   A  inexecução  total  ou   parcial   do  contrato  enseja  a  s.ua  rescisão,   com  as  conseduências  contratuais,   prevístas   no
instrumento convocatório e as previstas em lei ou regulamento.
11.2.  Além  da  aplicação  das  sanções  já  previstas,.  o  presente  contrato  ficará  rescindido  Jde  pleno  direito,

notificação  judicial  ou  extrajudicial,  sem  que  assista  à  Contratada  o  direito de  reclamar  indenizações  relativ

ANTONl

PREFEITUR A   *Éfãã+g±rSúÂl[T3E E   A'CO`PIARA
Avenida Pauiino Fér", Ng 362-Centro -Aac)piara -Ceará
CNPJ ns2 07.847.379/0001-19 / l.elefone: (88] 3565-1999

S,ite[:~.ampiaB.ü.gw.br



•0

decorrentes  de encargos  provenientes  da sua execução,  ocorrendo quaísquer infrações às  suas  cláusulas e condições  ou  nas
hipóteses previstas na Legislação,  na forma do ariigo 78 da Lei 8.666/93.
11.3.  0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos ar[igos 79 e 80 da Lei) de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS  DISPOSIÇÕES GERAIS
L--' -.-- ==i_    _-_

12.1.  0 CONTRATADO se obriga a manter,  durante toda a execução do contrato,  em compatibilidade com as obrigações  por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na [icitação.

|2:.%pàeos#tÊÀCTOAn#tEotseemr:::;taeromà:r:,tsouàeexf:::iãuos:,ndc:l#,::eErd|t::d:r:#i:àesàdisr::sotsat:lic:taatí.:iao58daLe„
8.666/93, alterada e consolidada.
12.4.  A  inadimplência  do  CONTRATADO  com  referência  aos  encargos  trabalhistas,  previdenciàrios,  fiscais  e  comerciais  não
transfere  ao  CONTRATANTE  a  responsabilidade  por seu  pagamento,  nem  poderá  onerar  o  objeto  do  Contrato  ou  restringir  a
regularização e o uso dos §erviços pela Administração.
12.5. A Administração rejeitarà,  no todo ou em parte,  o serviço executado em desacordo com os termos do Processo Licitatório e
deste contrato.
12.6.  lntegram  o  presente  contrato,  independente  de  transcrição,  todas  as  peças  que  formam  o  procedimento  licitatório  e  a

proposta adjudicada.
12.7.  A  Contratada se  obriga  a  efetuar,  caso  solicitado  pela  Contratante,  testes  previstos  nas  normas  da ABNT,  para  definir as
características técnicas de qualquer equipamento,  material ou serviço a ser executado.
12.8.  As  ligações  provisórias  que  se  fizerem  necessàrias  para  a  execução  dos  serviços,  bem  como  a  obtenção  de  licenças  e
alvarás, correrão por conta da Contratante.
12.9  A  publicação  resumida  do  instrumento deste  contrato  deverá ser  publicado  por afixaç,ão  em  local de  costume,  até o quinto
dia útil do mês subsequente à data de sua as§inatura;
12.10.  Os  casos e situações omissos  serão  resoMdos  de comum  acordo,  respeitadas as disposições da  Lei  8.666/93,  altera da

pela Lei 8.883/94,  e demais Legi§lações em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DO  FORO

13.1.  As  partes  elegem  o  foro  da  comarca  de  ACOPIARA/CE  -CE,  como  o  único  competente  para  dirimir  quaisquer  dúvidas
oriundas deste CONTRATO, com expressa renúncia de qualquer outro,  por mais privilegiadç) que seja.

E  por estarem  assim justos  e  contratados,  assinam o  presente  instrumento  em 03  (três)  vias  de  igual  teor e  para  um  §Ó  fim de
direito, na presença das testemunhas adiante nomeadas, que a tudo assistiram, na forma da lei.

ACOPIARA/CE, # DE #W*# DE 2021,

SECRETÁRIA DE H
CONTRATANTE



ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA

AVISO  DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PRECOS N° 2021.05.27.02

A  COMISSÃO  PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ACOPIARA -
CEARÁ, torna  público,  para conhecimento dos Ínteressados, que no próximo dia 17 DE JUNHO  DE
2021,  às  O9:00hs,  estará  realizando  licitação,  na  modalídade  TOMADA  DE  PREçOS,  critério  de

julgamento     MENOR    PREÇO     GLOBAL,    tombado    sob    o    n°    2021.05.27.02,    com    fins    a

8g]¥í#Â5AAçoÃs°GE:T5#EPsPETSÂBPAAL#ADROERAEL§#N%ÊLSEPRvá%°ESu§5AÊtopsA3XAp%ÕLFTicE
DE       ASSISTÊNCIA       SOCIAL,       CONTRIBUINDO       PARA      0       DESENVOLVIMENTO       DE
POTENCIALIDADES   E  FORTALECIMENTO   D0  SISTEMA  ÚNICO   DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL,
"SUAS"    NO   ÂMBIT0   MUNICIPAL,    DE   INTERESSE   DA   SECRETARIA   DO   TRABALHO   E

DESENVOLVIMENTO    SOCIAL    DO    MUNICÍPIO    DE   ACOPIARA/CE,    CONFORME   PROJETO

BÁSICon-ERMO  DE  REFERÊNCIA  EM  ANEX0  AO  EDITAL,  o  qual  encontra-se  na  integra  na
Se(Ie da Comissão, no CENTRO ADMINISTRATIVO -situada a Avenida José Marques Filho, n° 600,
Aroeiras-  Acopiara  -  Ceará.  Maiores  infomações  no  endereço  citado,  no  horârio  de  O8:00h  às
12:00h e através do e-mail:licitaaco hotmail.com. A Comissão.

A SER PUBLICADO  DIA 01  DE JUNHO  DE 2021,

(JORNAL

iEÉ=jii)--=
PREFEITUR'A    MUNICIPAL   DE   ACOPIARA
Avenida Paulíno Félix, N9 362-Centro -Acopiara -Cear€1
CNPJ n9 07.847.379/0001-19 / Telefone: (88) 35õ5-1999

Sit)e:`AímA/.acopiara.ce6ov.br



10                                                                                                                                                                       Forb lez.. Co.ró. Orasll . T®rÇa.Íoir., i. do junho d® 2021  .LPL¥`TÉt]^ ,

©ECONOMl A                          `:-+``...` `.
`:             `..       .`.`...``      :.`.AprevffioparacJescimnl

a:m    ã2F\;i,q=     ãaipelosegundomêssegu.,brutasomouR$6,72trilhões.         RUBENS FF`OTA`.£.r Divida  pub llcdo,adíviaaque•,`jr. acPIBdai)úblicacda+Adívida-íí`.~-_`.=__-

ECONOMIA para   86%Depoisderecordeemfevereiro

E"amentobatenovorecorde0pc]ccA`LialdcbrasilcimscndMdadasnoPaí!icg`i.
aumento do PIB contribuiu par

L#,r!aií:;iL¥d:o:Íãíí2i;dãdg:#Ísíã:£tãiyíri\#Êíhioípb:i:!iÉ:ií.Íi;iíií:Êã:í£:niadmíi:;: ào:d£riü:*:c?o#°!,:°%icdEPIB(ProdutolntamoBru-£)iFn::'8'cicg!°md;d,::Êo°Éi¥:fàoh;:A:E:¥jb:ÍF¥sn;dàde:T,°Ecdrfican,:U;#

?r

cau!a do  aumento  do  PIBi::?#=j'.c:f.!?d±g!dJhA?,mcmi3'f3o?°hao':cmm

•,':.:,,,E
•1-OuOmósdooBC.aaüvlda

deablblaüplcocooPclame'dcosctoípúbrcígaies    que    emL!5õcS    dc       BdJteoc€nmlan

àt:ú&#:o¥£:d=:::    do p[B. S¢gun
puzou o  cndlvidamcAto  o.a      cfc.cLmcno    d

'ggaam'ÍaamdiÊ.|g.:%iü

:::..-.:::`...i...:.....:.....:::::::`....::..:::.::..:..

:.abdLC,í7,.á:u4d6oÍí:Í#,:[Po,

::bngí¢¥:dâEoaíu.:qL£Ld.o

:..i`.:.;.:,`:`.:.;:.:;.::.........,=:;..:.`.:...;.::,..-

!6=q#o:;:=p¥ip-

Criso liídrica
0 Mlnbiéno da £cono.

¥c#£âua:Upcais::m

E-E"nc:":ÍÊf?g.
!®off:?a,;aT:ÍsÊ"

:oüzníÊ:ba#â¥=:jáü

Êv¥i:lo-:=à
7nasori!cono!ctordftrico

•:.;...,...`:`...::.;......:`:`;`....

EE#c*#de
Sen§açãodeterowidoantes
uA oÊonoínb brasDGlra ®stÁ do nwo €m tJmo mb

ã;#;:3n:ic:uía.E:#Ê;¥Éíãcoí#=±o|!:;:
=?#Li:#'#:nutTs?#bB:%fm¥a::ao'BS°mb3fi.

%:tia5Sãnàec:Fris, í:cn,àffi+o.     g;o£üm8 &;Ljâomí##%L.

:e9Â?ãçoããBd:nT#R àTa]r?!        roDúdd:#8!aaTcnt° ° d°

0ÜL promwo iialBsm com Abílio Diniz

í:b!:iiç::;,ág:?%c::;::b:;aoÉpÍc3Ê;.f#i:à=âoà::
Mob lntomações d. Auben- Frota:
o.n`alEht.n.bor`sogmalli:om

Ab3lrDPE¥:
€onvldado do Clcla

á:L%i£di:ti:d£LÉ:o
a Faculdrie CDL

Í;:gli`:=:;:O
p¢la plataroma do

Ef,:àoapb=úb£.##íÊ
uiüú cs cm abm.

àg;9E¥og¥é?:ià+£::ç;o£
lnlciahm2006.

;¥A,::;#:Í,±::d;í;g:uíej;cã

cconômlca contribLnu cm  1

¥,n'.o.:,:siu+b::áo,p,:á`uüzY:

ml],  m¢n!tirada!  cn  noc`
ü amcricam

ga%;,,¥;c¥gÊtpn#áío:

:b:Eq;;à!ao,'sad:.#:¥:gó:q::
£É:cofi:{o,à,.:àuLm:L#

Fffimà==ffiFffiTá¥t¥p"#E¥#ffi
`T`.;..-.:`=r:i:f:_:-;._:S*i:S;::.::S`ii:::f-:

gff+gffimÊbÉri-j#i£R'upffffiFüàá`PE#iãT=i

ÉE±H+¥kÊEÉÉT¥¥¥+¥-!---------...

==iEtmi:=:=:5=3#:"E"oE"u^m".^p,~,_d.

±ã¥E¥+¥É¥ffií
m- mtEd mb m ndmd.%Ã="%#E#L#àdá`á=-.mEi=

£-ÍEL-=-iL#=E-r=ã¥.=-=

ghráõyJiJp.'Lmâ!,on.deN¥:â;:
nulado   do  ano.  aj  conia.

::#Édc":V;£fi8:à#arãi
to  5a2oAri  m  arrccadação

íeesb:?°;à°c'cÍ£°::::édo:

à¥Econ:;ddwc.Fopconsà£:
íai abnu4do pcla prorroga-

:``.:-`.:..:.`:`''..`';..`..:.`,::;.`':..``..`:.:.:`.`..`:.:

#.&:;£;d.a::#p;ÃngcáE

•endéncla  é  dc  déflclts,  c5-

pcdahentc tio !cguAdo !e-

FeÊ,à,á=::ÍcdqouccR:Cdm,mv:fi:

%.%l;Í!-í°%::£:°:uága;S:¥{€

àr,'uÊoosd=..p:Sça.:=n:oi:::

-#ã3tFB_m-#'.E###£3£iã:i#E%!:i5%E±-

:.=.:..1:.:.:..-,:'Í:._i`:=i;`;:,.i::.`?.:..;:¥;:.-`:`:.....:..,...:.:

:`::.,`:=!::``:`;:,:..:,``;:.:::::;;::;:.;;`,:;..;::`à.,:i;:```!```;i`::=:`:.`i`ét:.

fib®u,tr.E¥TâffiT#T:~#iiL"m#coH.-b#õm+=*

...?-.;.:..:.::,.;:.;,,.:..=.:`.:.:::`:;.'..?...:;=?=:..`,:.:íl:.=T.:.,:::.:

¥iE¥=-É#®=b#EtiàE-±?üãL==-

•,.i*+:i...::=:;.`::::::i..:..i:`::;=S.`::*:.:-:.-....r:s3s

ftd.opF.5fi#m¥.oE=LEEmí#qí#_5gí±.o"



Ceará, 0l deJunho de2021.   Diário oficialdosMunieípios doEstado do ceará   .    ANOXIl |N°

EpedíeDte5
Aprece-À3soüção4osMüici.pio!doEstadodo/CeÂri

nmETORnDOBmN02Ú2|-2022

Diretori& Erecuüu
I'residente-FranciscodeCastiohünezegJúnior-Cborozimo
Více-l'[esidente-Jo5éHdderMmoDeCarvalho-VárzclÁliçgre
Secmtán-o-Geral-JmcyA]yesdíj!SantosJui.or-Jagmril)]rà

:o€ssoçiràffiorià=ffa-nàdE¥Á:ÊÁárá±::e%::gh¥z=jicos=É%ridé
i° Tesoumiro -Z`"condes Dc Holindl Jqcã-Cboró
Pres[dentedeHonm~JosásartoNoigiie-u]Moreim-Forhkiz*
CoDsemo Fiscal

mbro di] Consdho Fiscal-TíttriirDaúdcampos Marõi]s ~Palmích
Menbro  úo  CotLseuo  Hscal -  Timlar  Francisco  Oariomar Rodrigueg
Soares-Áltaneira

)¥re&mn}:£odoc0ns€moBÉcal-TitdarFrancricoclemBetinodeÁimtida_
Membro do ConseTho Fiscal-Siii]lenfe -JosE Of]cn-o de Momis N€to -
BelB Chiz
Membro  do  Conselho Fised - Suplentg - Alim Ág`úar Albuquei'que -
Massapê
Membro do  Conselho Fisçn I Sui]lente - Jin Kemedy Pn-vl Àqníno -
Uruoca
Conselho I}elíberatíyo
Membri]  do  Conselho  J)euberativo  Reg.  01 - ndBrii  Gi§hlnc  Smt.m
Sampaío Landim -Brejo Santo
Metnbro do Ci]nsdLo D€überüo Reg. 02 -Jolo BÂGsú Díri;í-Cedro
Menbro doi ConselhQ Délil)erafivo Reg. 03 -P&ido Çé±|r Ftitosl Ai.riis -
Itaiffiga
MeDbro do Conselho DeliiberafivQ Reg. 04 -Naselmo de Sous. Feneir& +
ForfiJn
MeDmro  do  Comdho I)ellbe[atiyo Reg. 05 - Eliz;et] Chatles Moqfe.iro -
Itsrema
Metnbro do Conselho ÜeHberití?o Reg. 06 +Fhncjsco CordeinD Moréir. -
Generi Sampaio
Meml)ro do Conse)ho Deliber*fivo Reg. 07 -Rot]erbDdía Fermim C.stelo
Bmnco - GBítTarirang&
Membro  do  ConseLtio  Delib€mti`o  RegE 08  -  SauL  Liim  n4aciel  - São
Bcneü[o

C'oDse)ho Deliberaüya Reg. 09 - Bismarck Bamos Bezem -

}¥oe§i:|b:°ri°daçe°n¥elh° Deliberatiyp  Reg, 10 - Maria  Sôri  de  oiiveim
Membro   do   Comélho   Deljberaüvo   Reg.   |1   -  Rancisco   Sou!o   de
VasconcdosJúnior-Iptieiris
Menbro do Consdbo Deliberlãvo Rcg` 12 -Rôndo Mitcm Noron& -
I,ammbu
Membro do Consend I)diberativo Reg. ]3 -Helton Liils Aguiar Júnlor -
FrecheiÉnha
Membro  doi Consemo I)éübemtiyo Reg. 14 - Fmncisco  Gliirfon Rat)elo
Cunha-Jsguaretama

0DjárioOficísldosMúnieípiosdoEstadodoCeri6umasoluça~ovoltadaà
moéemízaçãoebaospaficiadagestãomun`cipaL

ESTAno 1]0 CEAm
pREErruRÀMt"cmAL I)E AcoplARA

COMISSÃOPERMANENTEI)ELICITAÇÃO
AVISO I)E LICITAÇÃO TOMAI)A DE PREÇOS N°

2021.05.27.02

âREE°]#ÃÃ°riECEEDNBTZcoDPErii:iEfttoDmAa
público, para conhecimento dos interessados, que no próximo dia 17
DE  JUNHO  DE  2021,  às  O9:00hs,  estará  realizando  licitação,  na
modalidade    TOMADA   DE   PREÇOS,    critério    de   julgamento
MENOR PREÇO GLOBAL, tombado sob o n° 2021.05.27.02, com

Íins a CONTRATAÇAO I)E EMPRESA P
SERVIÇOS     I)E     CAI.ACITAÇÕES     E
GESTORES,      TRABALE[ADORES,       CON^S

REALIZAR OS
HcmAs    Aos

USUARIOS    I)A   POLITICA    DE    ASSISTENCIA    SOCIAL,
CONTRIBUINDO     PARA     0     I>ESENVOLvlmNTO     I]E
POTENCIALIDAI]ES  E  FORTALECDmNTO  110  SISTEMA
ÚNICO  I)E  ASSISTÊNCIA  SOCIAL,  ``SUAS"  NO  ÂMBITO
MUNICIPAL,    DE     INTERESSE    DA    SECRETARIA    1)0
TRABALH0      E      DESENVOLVIMENT0      SOCIAL      DO•Eàcot„p[£MDãDÊCÊPF¥E¥NCcEiÀá£N#F##AoPE3kEffi
o  quL  encontra-se  na  íntegm  na  Sede  da  Comissão,  no  CENTRO
ADh"ISTRATWO  -  situada  a  Avenida  José  Marques  Filho,  n°
600,  Aroeiras- Acopiara -  Ceará.  Maiores  informações  no  endereço
citado,    no     horário     de     O8:00h    às     12:00h    e     através     dci     e-
mail:1ícitaacopiara@hotmail.com.

A COMISSÃO.
Publicado por:

Antonia Elza Almeida da Silva
Código ldentificador:7823DCDB

COMISSÃO l'ERMANENTE DE LICITAÇÃO
ExrRATo I)E puBLICAÇÃo I.RoCESSo

ADMmsTRATlvo -ADESÃo N.o 2021.o5.27.ol

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Acopiara, em cumprimento da

EEsffiÃc%,p5:::edá?op::o.#Eds#àffiaázsprlbEu¥
o extrato resumido do Processo Administrativo N.° 2021.05.27.01, a
seguir:    Objeto:    CONTRATAÇÃO    DE    EMPRESA    PARA

E#NSsEARÇvÃ:tÃODERESsETRAvj[koêÃODDEAnE#t:íTEíEÊ:

:A33:3kÊNETEADÇÊÃug¥£sEpsEàF#LÇ:o:s¥o¥mEEEP#E¥áÉg§
E/OU    INTERTRAVADO;     RECUPERAÇÃO    ASFÁLTICA,

:EÇTAÊ[op,A%soA#EgsFãE+ESNT%EàG°£ffiEEE
PELO   MAI0R  PERCENTUAI,  I)E  DESCONTO   S0BRE   A
TABEI.A    SEINFRA/CE    (Z7.l     -    I)ESONERADA),    PARA
ATENDER    AS    NECESSIDADES    I)A    SECRETARIA    DE
INmAESTRUTURA   DA   PREFErruRA   MUNICII.AL   I)E
ACOPIARA, nml]IANTE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS N° 00S/2021 DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2021
SE0B - PE, DA SECRETARIA DE OBRAS D0 MUNICÍPIO I)E
MOMBAÇA /CE. Favorecida: LAl'ORTE ENGENIIARIA EIRELI
-  LTDA  -  CNPJ  SOB  N°  29.003.887/0001-53.  VALOR  TOTAL
ESTIMAI)o!  R$  1.75o.ooo,oo  ¢IUM nflHÃo  sETECENToS  E
C"QEUNTA  MIL  REAIS).  Fundamento  Legal:  art.   15,  da  Lei
8.666/93  e Decreto Municipal n° 005/2017,  de  19  de Janeiro de 2017.
Processo     Administrativo     N.°     2021.05.27.01,     Declaração     de
Adesão/Comunicação  emitida  pela  Pregoeira  Muricii)al  -  Antonia
Elza Almeida da Silva e Ratificada pelo Ordenador de Despesas:  Sr.
ERIK ALWS PIANCÓ.

Publicado por:
Antonia Elza Alneida da Silva

Código ldentificador:B0BCE772

ESTAD`O DO CEARÁ              `
i.REFErrüRA MtnTicipAL DE AiuABA

ED[TáE5£gEEGLÃ[gEáEÇTÃR°ÔN[co

www.diariomunicipal.com.br/aprece
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i£E - m
CXJEMDBRA -C00PERATIVA DE CONSUMO DOS EMPREGADOS

E&S#ZZ&:#.76¥2EEEZZLúCNoPJRgDâ+tii257#3iÉí£
DE CONVOCAÇÃO -Ficam convocados os senhores associados da
COEMDIBRA -C00PERATIVA DE CONSUMO DOS EhoREGAI)OS
D0 GRUPO `". DIAS BRANCO" LTDA., CNPJ 35.033.257/0001T24,
NIRE 23.400.004.762, na coníbmidade do disposto no Estatuto Social

ii`.i:,,`;`;,:,;:;:.:i::.,.":.`t.``ii,.`.::!,`..i:`i;:.,:;:::..`.::::,.:;,:.,:`:`:`.::.:ji:`::.`;:!.;.`:;,`.:,,`.:-.:.:::`:`::.:`\`.`..::,:i;i::.:::.:`:`:`:;:,i.'.:i:,::,:..`.,.`;:.`;:;`i:..\.::l:

convocação:  11:00 horas. 3. LOCAL: Sede social. m Rodovia BR 116. sh,

inaio de 2021. COEMDIBRA -C00PERATIVA DE CONSUMO DOS
EMPREGADOS DO GRUI'0 '+M. I)IAS BRANCO" LTDA Mimos
Antonio Borges Magalhães -Diretor Presidente.

®®,,,,,,

.li.:`;i:,..:,.:.:..:.:.:..`.:,:``:1.`;'::`::a,`,:.:::,i`..:..;.;;..`,.;,.:,..`..::`,...:.,:,,.:`.:.:,§,,..,.,::.:.,.`...';,:..,`.i``.:i.`;i,\l.:.:..`,.-i'::`:;`.,:'..._,.:,:ê.;...::!,.,.:,.,:.:::,.l...;

àL+:::::i:+£:i::£Li::!!;:;ksahseà#:i£::|%E,8úcdei£:£a#:::':i#i:àã:::Í:
EFmjEHHHLLHEJEELHlmLúTEHm
scr rctirado na Comissão de l.icitação, rio cndercço acíma, no horário de

#*.#.*¥áà##!:;*i:t=£ià.#
ce.eo`Lbn/. José Higo dos Reis Roéha.

m-*„

ESTADO  DO  CEARÁ  -PREFEITURA  MUNICIPAli  I)E
GUARACIABA DO NORTE - RESULTADO DE PROPOSTAS
DE PREÇOS - TOMADA DE PREÇOS 02/2021-TP+5EINFRA - A
Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Guamciaba do Norte-CE
torm público resultado de julgainento das propostas de p[eços da Tomsdas
de Preços n° 02/2021-TpisEDIFRA, cujo objeto é Constmção De Piaça No
Distrito De Vánea Dos Espinhos No Münioípio De Gmraoiaba I)o Norte-
Ce. Propostas Classificadas: CONSTRUMAX EDIFICAÇÕES EIRELI-
ME: W M DE VASCONCELOS ENGENIIARIA e LEXON SERVIÇOS
& CONSTRUTORA Eh4PREENDII\ffNTOS EIRELl por cumprirem os

ECE¥Esítcoà€oÕCEd;taÉ]¥¥Lf.SFES.A3#o:PEgTo%:7ç,o2¥;STWR#
VASCONCELOS ENGENIIARIA -Valor: R$  51.360,82;  e LEXON
SERVIÇOS & CONSTRUTORA EMPREENDmn3NTOS EIRELI -Valor:
RS 51.779,76. Assim, de acordo com os critérios estabelecidos m Tomada

!ã*r.i!;¥p:i:n±no:r:!oàà::ag,?r;:,e:n:fn:"iT#::piíEá:Í?:ç:Õ:Fã:
k:iüd:.:Lcihüáõs:;/\#*|:E:¥:aTaàç.õneoshne?£l.é:vh#,'':T#it.cn:.tâõ3:t.5b2'!
2155. Guaraciaba do Norie - CE, 28 de Mrio de 2021. Francisco Fnb
Lira Lopes -I'residente da Comissão de Licitação

*** *** ***

ESTAI)O D0 CEARÁ -PREFEITURA MtJNICII'AI, I)E ACOPIARA

:%i¥§tiÊj!Tíioí!ii¥##à¥EEEí!]d¥E:Effifoi:E¥

k#à:oofi%;!.ÍàJ#¥n:EFH"ER.nzÀ:Ã:o:DsSEEo#FÉâ:E#
SZS¥%EEiicTA#EALAESE#SOTENséâo¥àECEE,IRé:gNETuriuu#D03
I'ARA   0    I)ESENVOI,VIMENT0    I)E    l'OTENCIALIDADES    E
FORmLEc"ENTo  Do  slsTEMA  ÚNlco  DE  AsslsTÊNclA
SOCIAI,, "SUAS'' NO ÂMBrro MUNICII.AI,, I]E INTERESSE DA
SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOI,VlmNTO SOCIAL

E&]#ECE]8gEÊCÊPREÊE%iACEÉMC°E°x¥AoPE3íF#|
o   qual   encontra.se   na   ínteg[a   na   Sede   da   Comissão,   no   CENTR0
AI)M"ISTRATIVO  -  §ituada  a Aveniü  José  Marques  Filho.  n°  600.
Arociras-Acopiara -  Ccará.  MaioTes  infomações  no  endereço  cítado,  no
horário  de  O8:00h  às  12:00h  e  através  do  e-mail:lícitaacopiaia@hotmail.
com A Comissão.

*** *** ***

Conselho Regioml de Economia da 8. Região -Ceará
PORTARIAN® 002m021

0 Presidente do Conselho Regional de Economia da 8' Rogião - Ccari,
no uso de suas atribuições regulamentares, que lhe confere o Regimento
lntcmo do  CORECON,  RESOLVE:Art.  1° -Desigmr para exercer a
F`mçõo de Confiança FC 2 -Assessoria da Presidência, a Ecoi]. G]aucineide
Oliveira Martins,  à partir de 01  de jmho  de 2021,  de  acordo  com a

àeespoàusç.ãí,3ága`2£!Os,e:seõ:!,geojd¥:aq:::|2oori#ardo.|Atui:gTc=3t:
- Presidente.

*** *** ***

Minlstério da lnfraestrutura
coMPANmÀ DocAs Do cEARÁ

ERRATA
A CompaDhia Docas do Ceará toma público que, a pedido da União, fica
canceloda a Assembleia Geral Extraordinária da CDC, i)revista para §er
rea]izada às  10 h do dia 02/06#021.

Fortaleza, 26 de naio de 2021
Fíbio I.avor Teiieira

Presidente do Conselho de Administrsção

*** *** ***


